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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
UNICÍPIO DE BOA ESPER NÇ Câm. Mun. de Boa Esperan -

BO~~~~NÇA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO ~-I~m ~i OG /

L~~~A? ~ ‘J~

PROJETO DE LEI N°... /2018

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária para o exercício financeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ESTAI)0 DO ESPÍRITO SANT , faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do art. 75, incjso V, da Lei Orgânica do
Município de Boa Esperança, a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na Lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar Federaln° 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
para a elaboração do Orçamento do Município de Boa Esperança — ES. relativo ao exercício de 2019,
compatibilizado com o Plano Plurianual de Aplicações - PPA, para o quadriênio 2018-2021, Lei
Municipal n° 1.646, de 22 de novembro de 2017, compreendendo:

1 — as metas e prioridades da administração pública municipal;

II — a organização e estrutura dos orçamentos;

III — as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual e suas alterações;

IV — as diretrizes específicas para a elaboração das propostas orçamentárias dos poderes executivo e
legislativo, seus fun.dos e entidades da administração direta e indireta, assim como as diretrizes aqui
estabelecidas para a execução orçamentária;

V - as diretrizes para execução da Lei Orçamentária Anual;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VII - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VIII - as metas e riscos fiscais;

IX - as disposições finais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° As metas e prioridades definidas no artigo subsequente e as estabelecidas na Lei Municipal n°
1.646/2017 - Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021, terão precedência na alocação dos recursos
orçamentários de 2019.

Art. 3° Constituem metas e prioridades do Governo Municipal:

1 - desenvolvimento sustentável com inclusão social;

II - democratização da gestão pública;
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III defesa da vida e respeito aos direitos humanos;

IV - melhoria do ensino público municipal, através do aumento de vagas, da recuperação das instalações
fisicas, do treinamento dos recursos humanos e renovação instrumental de sua rede escolar;

V promover a universalidade do acesso à educação infantil e ao ensino fundamental com qualidade;

VI - expandir e qualificar a oferta de serviços e ações na área de saúde, em consonância com as diretrizes
da Lei Orgânica do sistema único de saúde, promover investimentos na área de assistência médica,
sanitária, saúde materno - infantil, alin.entação, nutr:ição e afins;

VII atuar em parceria com a sociedade organizada, a iniciativa privada e os Governos Estadual e
Federal, no combate à pobreza, ao desemprego e à fome;

VIII - promover a desburocratização e a informatização da Administração Municipal, facilitando o acesso
do cidadão e do contribuinte às informações de seu interesse;

IX melhori.a da qualidade de vida da população e amparo à criança;

X aperfeiçoamento de recursos humanos e valorização do servidor público;

Xi desenvolvimento e crescimento econômico, visando aumentar a participação do Município na renda
estadual e geração de empregos;

XII - ampliação da capacidade instalada de atendimento ambulatorial e hospitalar;

XIII - adequar e modernizar a infraestrutura do Município às exigências do crescimento econômico e do
desenvolvimento social;

Xiv - apoiar o setor agropecuário visando à melhoria da produtividade e qualidade do setor;

XV - expandir o sistema de abastecimento de água, coleta e tratamento de lixo e de esgoto, sistema de
captação de águas pluviais, com drenagem e construção de galerias;

XVI melhorar as condições viárias do Município;

XVII - apoiar, estimular e divulgar a promoção cultural;

XVIII - contribuir para a formação de urna cultura de cidadania e valorização dos direitos humanos no
Município, bem como prover a igualdade social e de gênero;

XIX - promover ações preventivas de segurança e de incentivo à cultura da paz, integrando-se às demais
esferas de governo aos produtos e equipamentos culturais do Município;

XX - exercer a fiscalização ostensiva dos agentes poluentes, protegendo os recursos naturais e renováveis;

XXI - melhoria de atendimento das necessidades básicas na área de habitação popular, visando minimizar
o déficit habitacional do Município em parceria com os Governos Federal e Estadual, investir na
urbanização dos bairros e distritos, dotando-os de pavimentação de vias urbanas, serviços
de utilidade pública; 3/12
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XXII - melhoria e pavimentação das estradas vicinais do Município;

XXIII promover melhoria de atendimento das necessidades básicas na área de assistência social geral,
subvencionando as entidades de ensino especial, de amparo à velhice, de amparo às crianças de zero a 06
(seis) anos de idade, em consonância com as diretrizes da Lei Orgânica de assistência social, bem como
no patrocínio de eventos comunitários, priorizando as comunidades carentes;

XXIV - apoiar a implantação de projetos que objetivem o desenvolvimento do turismo no Município;

XXV - estimular a prática esportiva pela população e a formação e desenvolvim.e:nto de atletas;

XXVI assegurai a opei aeioiializução do fluido de maiau[enção e deseiivol vimento do ensino básico e de
valorização do magistério;

XXVII - desenvolver ações de combate ao analfabetismo, de cunho socioeducativas, visando à construção
da cidadania, articulando para isto as várias instituições que compõem a estrutura social;

XXVIII - articulação com órgãos federais, estaduais e municipais, entidades privadas e instituições
financeiras nacionais e internacionais com vista à captação de recursos para a reaIizaç~o de programas e
projetos que promovam o desenvolvimento econômico, social e cultural no território do Município;

XXIX - apoiar ações que visem à melhoria do sistema de segurança, com o objetivo de reduzir o nível de
criminalidade e violência no Município;

XXX - manutenção das ações da Câmara Municipal e modernização dos seus serviços regulamentares
para melhoria geral das condições estruturais do Poder Legislativo, inclusive com a reai:ização de concur
so público, aquisição de imóveis e construção da Sede própria;

XXXI - aquisição de veículo, móvel e equipamentos diversos;

XXXII - viabjlizar o acesso da população aos benefícios da tecnologia da informação e ao mundo digital;

XXXIII - promover a educação e a responsabilidade ambiental, a formação de uma cultura para o
desenvolvimento sustentávei no Município;

XXXIV - estimular a micro e a pequena empresa, o empreendedorismo, a formação e desenvolvimento
profissional, a economia solidária e o associativismo como forma de geração de trabalho e renda no
Município;

XXXV - propiciar condições favoráveis à circulação e deslocamento de pessoas, priorizando o pedestre, o
ciclista e o usuário de transporte coletivo;

XXXVI - promover a participação de população na gestão pública e estimular o controle social a partir da
transparência das ações da Administração Municipal;

XXXVII - fortalecer as finanças públicas munici~ais e expandir a capacidade de financiamento e
investimento público;

XXXVIII - promover melhoria nas condições de vida do homem do campo;
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XXXIX - aquisição de Imóveis para construção de unidades habitacionais nos djstritos do Município.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art, 4° Para efeito desta Lei entende-se por:

1 programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos
pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II — atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se tealizain de modo contínuo e pennaiieiite, das quais iesullaiii piodutos
necessários à manutenção da ação de governo;

III — projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou
aperfeiçoamento da ação do governo;

IV - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos
orçamentários, atendidos estes como os de maior nível de classificação institucional.

Art, 5° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de
atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

Art. 6° Cada atividade e projeto identificarão a função, a subfunção, o Programa de Governo, a unidade e
o Orgão Orçamentário, às quais se vinculam.

Art. 7° As categorias de programação, de que trata esta Lei, serão identificadas no Projeto de Lei
Orçamentária por programas, atividades e projetos.

Art, 8° O Projeto de Lei Orçamentária de 2019, a ser encaminhado pelo Executivo à Câmara Municipal
de Boa Esperança - ES, compor~se-á de:

I — texto de Lei;

II - consolidação dos Quadros Orçamentários;

III - anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e despesa na forma
definida nesta Lei;

IV - discriminação da Legislação da receita, referente ao orçamento fiscal e de seguridade social.

Parágrafo único. Integrarão a Consolidação dos Quadros Orçamentário a que se refere o inciso II deste
artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III, da Lei Federal n°. 4.320, de 17
de março de 1964, os seguintes demonstrativos:

1 — da evolução da receita do tesouro municipal, segundo categorias econômicas e seu desdobramento e
fonte, discriminando cada imposto, taxa, contribuição e transferência de que trata o arti o 1 e dos
recursos previsto nos artigos 158 e 159, inciso 1, alínea b e § 3°, da Const:ituição iFederal; 5/12
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II — da evolução da despesa do tesouro municipal, segundo categorias econômicas e elementos de
despesa;

III — do resumo das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, por categoria econômica e origem
de recursos;

IV « do resumo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social;

V — da receita e da despesa, do orçamento fiscal e da seguridade social, segundo categorias econômicas,
conforme o anexo 1, da Lei Federal n°. 4.320, 17 de março de 1964, e suas alterações;

VI — das leceitas do orçamento fiscal e da seguridade social de acoido com a classificação constante do
anexo 1, da lei n°, 4.320/1964, e suas alterações;

VII — das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, segundo poder e órgão, por elemento de
despesas e fonte de recursos;

VIII — das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, segundo a função, subfunção, programa e
elemento de despesa;

IX — dos recursos do tesouro municipal, diretamente arrecadados, no orçamento fiscal e de seguridade
social, por órgão;

X — da programação, referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino nos termos do artigo 212,
da Constituição Federal, ao nível de órgão, detalhando fontes e valores por categorias de programação;

XI — da programação referente à aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FI JNDEB, previsto na Lei Federal n°
11.494, de 20 de junho de 2007;

XII — da programação, referente à aplicação de recursos para financiamento das ações de saúde nos
termos da Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000.

Art. 9° Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes Munici
pais, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como
das empresas públicas e sociedades de economia mista.

Art. 10, Para efeito do disposto no artigo 8° desta Lei. e para fins de análise e consolidação, o Pode:r Le
gislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária do exercício de 2019, até o último
dia útil do mês de julho, observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no artigo 29-A, da Emenda Constitucional n° 58, de 23 de
setembro de 2009, será de 7% (sete por cento), o total máximo da despesa do Poder Legislativo, em
relação ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5°, do artigo 153, e nos
artigos 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente arrecadados no exercício anterior.

Art. 11. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão as despesas por unidade orçamentária,
detalhadas por categoria de programação. com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamen
tária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de natureza de despesas com ase nos
normativos vigentes de acordo co:m as Normas de Contabilidade Aplicada ao ~or Pú ‘ o.
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§ 1° As categorias de programação de que trata o caput deste artigo serão identificados por projetos ou
atividades.

§ 2° As modificações propostas nos termos do artigo 166, § 5°, da Constituição Federal deverão preservar
os códigos orçarnentários da proposta original.

Art. 12. Os Projetos de Lei de abertura de créditos adicionais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido para a Lei Orçamentária Anual.

Art. 13. Constarão do Projeto de Lei Orçamentária, as emendas priorizadas no orçamento
que explicitam as obras ou serviços que terão prioridades para a sua execução.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETR[ZES PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 14. As Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Anual do Município têm por objetivo que ele
seja elaborado e executado visando garantir o equilíbrio entre receita e despesa de conformidade com o
inciso 1, alínea “a”, do artigo 4°, da Lei Complementar a° 101/2000.

1 as receitas e despesas do programa de trabalho deverão obedecer à classificação constante do Anexo 1,
da Lei Federal n,°. 4320, de 17 de março de 1964 e de suas alterações;

II - as receitas e despesas serão orçadas a preços, de julho de 2018 e poderão ter seus valores corrigidos,
na Lei Orçamentária de 2019, pela variação do Indice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas.

Are. 15. Na programação da despesa serão observadas restrições no sentido de que:

1 - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos;

II - não poderão ser incluídas despesas a título de investimento em regime de execução especial,
ressalvados os casos de calarnidade pública, na forma do § 3°, do art. 167, da Constituição Federal e no
caput do art. 121, da Lei O:rgânica Municipal;

III — o Município poderá contribuir para o custeio de despesa de competência de outros entes da
federação, quando atendido o art. 62, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Are. 16. A programação dos investimentos para o exercício de 2019, não incluirá projetos novos em
detrimento de outros em execução, ressalvados aqueles custeados com recursos de convênios específicos.

Art. 17. As dotações nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual da União e do Estado
poderão constituir fontes de recursos para inclusão de Projetos na Lei. Orçamentária Anual do Município.

Art. 18. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e
externos, para pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, ob~ rvando o cr rama de
desembolso da respectiva operação.

Art. 19. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com pagamento, a qualquer título, a
servidor da Administração Pública Municipal, por serviços de con.sultoria ou assistênci.a técnica custeados
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com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com
órgãos ou entidades de Direito Público ou Privado, nacionais ou internac:ionais, pelo órgão ou por
entidade a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver eventualmente lotado.

Art. 20. Acompanha a Lei Orçamentária Anual, além dos demonstrativos previstos no art. 2°, § § 10 e 2°
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a demonstração dos recursos destinados à manutenção e
ao desenvolvimento do ensino, de f’orma a caracterizar o cumprimento da aplicação de 25% (vinte e cinco
por cento), das receitas provenientes de impostos prevista no art. 212 da Constituição Federal, e
cumprimento da Emenda Constitucional n°. 29, referente à aplicação de recurso no financiamento nas
ações e serviços públicos de saúde.

Art. 21, Poderá ser consignada dotação para Reserva de Contingência em valor não superior a 1% (um
por cento), no máximo, da receita corrente líquida, definida no artigo 24, desta Lei.

Art. 22. Considerando o parágrafo único do artigo 8°, da Lei Complementar n.° 101, fica entendjdo como
receita corrente líquida a definição estabelecida no artigo 2°, inciso IV, da citada Lei, excluindo das
transferências correntes os recursos de convênios, inclusive seus rendimentos, que tenham vinculação à
finalidade específica.

Are. 23. O orçamento poderá prever a concessão da ajuda financeira a título de auxílios, subvenções e
contribuições às entidades sem fins lucrativos, nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, esporte, cul~
tura e assistência social, destinadas a cob:rir despesas de custeio das entidades beneficiadas, observando o
dlsposto no artigo 26, da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 24. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação de recursos na Lei
Orçamentária Anual em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos de
ações e a avaliação dos resultados de programas de governo.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput deste artigo será orientado para o
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da
eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e
patrimonial.

Aft. 25. A avai:iação dos programas municipais definidos na Lei O:rçamentária Anual será realizada,
periodicarnente, por meio do comparativo entre a previ são e a realização orçamentária das metas fiscais,
com base nos principais indicadores de políticas públicas.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 26. O Executivo poderá, mediante instrumento jurídico específico, fazer transferências. nos termos
do disposto no are. 25, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, observado o interesse do Mun:ic:ípio.

Art. 27. Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de empenho, a ser efetjvada nas hipóteses
previstas nos artigos 9° e 31, inciso II, § 1°, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000:

1 - despesas com obras e instalações, aquisição de imóveis e compra de equipamentos e materiais
permanentes;

II - despesas de custeio não relacionadas aos projetos prioritários. -
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Parágrafo único. Não serão passíveis de limitação as despesas concernentes às ações nas áreas de
educação e saúde, desde que cumprido os índices mínimos de aplicação definidos na Constituição
Federal.

Art. 28. Fica excluída da proibição prevista no artigo 22, parágrafo i~nieo, inciso V, da Lei Complemen
tar n° 101, de 4 de ma:io de 2000, a contratação de hora extra para pessoal em exercício nas Secretarias
Municipais de Saúde e de Educação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 29. Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei Orçamentária serão considerados os
efeitos das propostas de alterações na legislação tributária local, incremento ou diminuição de receitas
transferidas de outros níveis de governo e outras transferência.s positivas ou negativas na arrecadação do
Município para o ano seguinte.

Art. 30. Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento do Projeto de Lei
Orçamentária Anual a Câmara Municipal, que jmpliquem excesso de arrecadação em relação à estimativa
de receita constante do referido Projeto de Lei, os recursos adicionais serão objeto de crédito adicional,
nos termos da Lei Federal n.°. 4,320, de 17 de março de 1964, no decorrer do exercício de 2019.

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo, especialmente, sobre o
imposto predial e territorial urbano - IPTU, o imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS, ()

imposto de transmissão de bens imóveis - ITBI, taxas de limpeza pública, coleta de lixo e contribuição
para custeio da iluminação pública, deverão constituir objeto de Projeto de Lei a serem enviados a
Câmara Municipal, visando promove:r a justiça fiscal e aumentar a capacidade de investimento do
Município.

Art. 31. Quaisquer Projetos de Leis que resultem em redução de encargos tributários para setores da
atividade econômica ou regiões da cidade deverão obedecer aos seguintes requisitos:

I - atendimento do art. 14, da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000;

II - demonstrativo dos benefícios de natureza econômica ou social;

III — aqueles previstos no Código Tributário Nacional.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 32. As despesas totais com o pessoal ativo e inativo dos Poderes Executivo e Legislativo no exercí
cio de 2019, observarão o estabelecido nos artigos 19, 20 e 71., da Lei Com~.p~Iem.e~ntar n° 101, de 4 de
maio de 2000, e terão por base a despesa da folha de pagamento de julho de 2018, projetada para o exer
cício, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive alterações de plano de carreira e admissões
para preenchimento de cargos.

Art. 33. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e
funções ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão ou. contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão admitidos se,~ /
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1 - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

II - observarem os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000;

III - for observada a margem de expansão das despesas de caráter continuado.

Parágrafo únjco. O reajustamento de remuneração de pessoal deverá respeitar as condições estabelecidas
nos incisos 1, Ii e III, deste artigo.

CAPÍTULO VIII
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 34, As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário e nominal, montante da dívida pública
e os riscos fiscais para o exercício de 2019 estão identificados nos seguintes anexos e demonstrativos
desta Lei:

1 - Anexo dc Riscos Fiscais;

a) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

II - Anexo de Metas Fiscais;

a) Demonstrativo 1 - Metas Anuais;

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exerc:íc:ios Ante:riores;

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) I)emonstrativo V - Origem, e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores;

g) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

h) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que :impl.:iquem na
execução de despesas sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e sua
adequação com as cotas financeiras de desembolso.

Art. 36. O projeto de Lei Orçamentária Anual será devolvido para sanção até o encerramento da sessão
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Parágrafo i~inico. Na hipótese de o projeto de que trata o eaput deste artigo nãO ser devolvido para sanção

até o encerramento da sessão legislativa, a Câmara ficará automaticamente convocada com fins
específicos de votação do Projeto de Lei Orçamentária do orçamento anual.

Art. 37. Não havendo a sanção da Lei Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2018, fica autorizada
sua execução nos valores originalmente previstos no Projeto de Lei proposto, na razão de 1/12 (um doze
avos) para cada mês, do total de cada dotação, enquanto a respectiva Lei não for sancionada.

§ 1° Os valores da receita e da despesa, que constarem do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício
de 2019, poderão ser atualizados, de conformidade com o que estabelece o art. 16, inciso II desta Lei.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos
autorizada neste artigo.

§ 3° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser movimentado em sua totalida
de, as dotações para atender despesas com:

1 - pessoal e encargos sociais;

ii - serviço da dívida;

III - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência social;

IV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operação de crédito ou de
transferências da União e do Estado;

V - categoria de programação cujos recursos correspondam á contrapartida do Município em relação
aqueles recursos previstos no inciso anterior;

VI - benefícios previdenciários a cargo do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Município de Boa Esperança - IPASBE;

VII - conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2019 e cujo cronograma físico, estabelecido
em instrumento contratual, não se estenda além do 1° semestre de 2019;

VIII - pagamento de contratos que verse:m sobre serv:iços de natureza continuada.

Art. 38. O Poder Executivo publicará no prazo de trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual, o quadro de detalhamento da despesa - QDD, discriminando a despesa por elementos, conforme a
unidade orçamentária e respectivos projetos e atividades.

Art, 39. Em atendimento a legislação vigente, a elaboração do orçamento deverá ser de forma
participativa.

Art. 40. Para efeito do di.sposto no artigo 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,
entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites
definidos no artigo 24, incisos 1 e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 dejunho~~

legislativa.
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Art. 41. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do exercício
financeiro de 2018 poderão ser reabertos, no limite de seus saldos, os quais serão incorporados ao
orçamento do exercício financeiro de 2019, conforme o disposto no § 2°, do art. 167, da Constituição
Federal.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaç~o.

Gabinete do Prefeito de Boa Esperança- ES, aos 04 de junho de 2018.

Ô. #4~
AUROVILVA

Pr~~~j~’ unici.

~~~1
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Em cumprimento ao disposto na legislação em vigor, tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia
Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçâo da Lei
Orçamentária para o exercício financeiro de 2019”.

Estão compreendidos neste projeto, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; a organização e
estrutura dos orçamentos; as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município e suas alterações; as
diretrizes para a execução da Lei Orçamentária Anual; as disposições relativas àq despesas com pessoal e encargos
sociais, conforme disposto na Lei Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2000, bem como, os recursos destinados
à manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal; da programação,
referente a aplicação dos recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da educação básica e de
valorização dos profissionais da educação — FUNDEB, previstos na Lei Federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007
e da Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, que assegura recursos para financiamento das ações
e serviços públicos de saúde, as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e outros
dispositivos finais sobre matéria orçamentária.

Desse modo, é importante enfatizar que as diretrizes ora propostas coadunam-se perfeitamente com o Programa
Municipal de Governo, cujo principal objetivo é a melhoria da qualidade de vida da nossa Comunidade, esculpidos
na Lei Municipal n° 1.646, de 22 de novembro de 2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período de 2018
a 2021.

O Anexo do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias contempla importantes disposições concernentes à
organização e estrutura do orçamento, das quais cabe destacar a que confere maior racionalidade e organização ao
processo orçamentário, ao explicitar com clareza e objetividade, conceitos e procedimentos para a elaboração do
orçamento do Município.

Propõe-se sejam os orçamentos elaborados a preços de julho de 2018, utilizando-se o Índice Geral de Preços de
Mercado, para atualizar os valores da Lei Orçamentária de 2019.

Destaco, nesta oportunidade, a importância do entrosamento dos Poderes Legislativo e Executivo para aprovarem
sem emenda, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias ora encaminhado, permitindo a elaboração do
Orçamento Anual de 2019 de acordo com as prioridades, razão pela qual solicito a Vossa Excelência e aos Nobres
Edis, apreciarem esta matéria sob ótica do elevado espírito público que norteiam vossas ações.

Acredito na consolidação da democracia através do aperfeiçoamento das Instituições e do resgate da credibilidade
da representação política. Para isso, é fundamental assegurar a ampla participação da sociedade na gestão e no
controle da atividade pública nos seus mais diversos níveis. O cidadão tem o direito de decidir e controlar a
aplicação dos recursos administrados pelo Município.

As disposições constitucionais e as legislações pertinentes sobre esta matéria estão em perfeita sintonia com o texto
ora proposto, que expressa com clareza às principais metas que pretendo alcançar no próximo ano, razão pela qual
solicito a Vossa Excelência e a seus dignos Pares, aprová-lo como proposto.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, 04 de junho de 2018.

AURO V SILVA
‘W eito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Pereira dos Santos
DD Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Metas Anuais

2019

2019 2020 2021
.. Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

ESPECIFICAÇAO Corrente Constante (ai PIB) (ai RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL)
(a) X100 X100 (b) X100 X100 (o) X100 X100

ReceitaTotal 60.340.098,97 57.930.202,54 47,730 147,857 64.986.286,59 59.991.180,90 49,571 152,648 70.185.189,52 62.000.448,34 51,477 158,275

Receitas Pnmárias (1) 60,545.666,11 58.127.559,63 47,892 148,361 65.207.682,40 60 195.559,35 49,740 153,168 70.424.296,99 62.211.671,96 51,653 158,815

Despesa Total 60.340.098,98 57.930.202,55 47,730 147,857 64.986.286,60 59.991.180,91 49,571 152,648 70.185.189,53 62.000.448,34 51,477 158,275

Despesas Primárias (II) 60.545.666,11 58.127.559,63 47,892 148,361 65.207.682,40 60 195.559,35 49,740 153,1e8 70.424.296,99 62.211.671,96 51,653 158.815

RESULTADO PRIMÁRIO III = (1-li) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Resultado Nominal (2.529.016,78) (2.428.011,50) -2,000 -6,197 (2.642.822,54) (2.439.684,64) -2,016 -6,208 (2.774.963,67) (2.451.357,51) -2,035 -6,258

Dívida Pblica Consolidada 8.072.923,80 7.750.502,88 6,386 19,782 8.436.205,37 7 78’.764,91 6,435 19,816 8.858.015,64 7.825.026,12 6,497 19,976

Dívida Consolidada Liquida (4647.389,44) (4.653.791,71) -3,834 -11,878 (5065.521 96) (4 676 165,70) -3,864 -11,899 (5.318.798,06) (4.698.539,20) -3,901 -11,994

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias Advindas de PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Impacto do Saldo das PPP (VI) (IV - V) 0,00 0,00 0,000 0,000 O 00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pblicas, Unidade Responsável: Secretaria Municípal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 , às 15:56:40

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIAVEIS 2019 2020 2021

PIB real (crescimento % anual) 2,30 3,70 4,00

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 5,00 4,50 5,00
Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 4,12 4,10 4,00

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 4,16 4,00 4,50

Projeção do PIB do Estado - R$ 1,00 126.420.703,20 131.098.269,22 136.342.199,99

Receita Corrente Líquida - RCL 40.809.709,89 42.572.689,36 44.343.713,25

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2019 2020 2021

Valor Corrente / 1,0416 Valor Corrente / 1,0833 Valor Corrente / 1,1320

~ ,

LAURO VIEIRA DA SILVA LOIDE~ O RLY / SED ONCELOSLO~

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ‘ADOR CRC/ES-0162I0/O-~

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4°, § 1°) R$ 1.00

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2019

L•IDE OVERLY
SECRETÁRIA CIPAL DE FAZENDA

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 40, §2° Inciso 1) R$ 1,00

Metas Metas Variação

ESPECIFICAÇÃO Previstas em % PIB % RCL Realizadas em % P8 % RCL
2017 2017 Valor (c) = (b-a) °‘~ (da)

(a) (b) xlOO

ReceitaTotal 57.450.694,41 0,048 147,816 44.057.132,01 0,036 113,355 (13.393.562,40) -23,313
ReceitasPnmárias(l) 63.744.453,73 0,053 164,009 43.505.901,17 0,036 111,937 (20.238.552,56) -31,750
DespesaTotal 57.303.509,88 0,047 147,437 43.652.053,83 0,036 112,313 (13.651.456,05) -23,823
Despesas Primárias (II) 56.536.293,97 0,047 145,463 41.848.251,35 0,035 107,672 (14.688.042,62) -25,980
RESULTADO PRIMÁRIO III =(I-Il) 7.208.159,76 0,006 18,546 1.657.649,82 0,001 4,265 (5.550.509,94) -77,003
Resultado Nominal (2.184.659,78) -0,002 -5,621 (18.110.076,83) -0015 -46,596 (15.925.417,05) 728,966
Dívida Pú blica Cor 4.088.636,99 0,003 10,520 6.070.140,05 0,005 15,618 1.981.503,06 48,464
Divida Consolidada Liquida (4.396.725,11) -0,004 -11,312 0,00 0,000 0,000 4.396.725,11 -100,000
Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000
Despesas Primárias Advindas de PPP (V) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000
Impacto do Caldo das PPP ~Jl) — (IV V) 000 0 000 0 000 000 O 000 O 000 0,00 0.000

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para 2017
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Estadual para 2017 120.800.000.000,00
valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2017 120.800.000.000,00

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pú blicas, Unidade Responsável: Secretaria Municípal De Fazenda - Sefa, Emissão

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SFDRICK VASCONCE P~

CONTADOR CRC1ES~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2019
~MF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4°_, § 20, InCiso II~ R$ 1,00

___________ VALORES A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 % 2019 2020 2021

Receita Total 54.767.106,21 57.450.694,41 4,90 57.741.72151 31,06 60.340.098,97 4,50 64.986.286,59 7,70 70.185.189,52 8,00

Receitas Primárias (1) 52.574.791,97 63.744.453,73 21,25 56.871.751,00 30,72 60.545.666,11 6,46 65.207.682,40 7,70 70.424.296,99 8,00

DespesaTotal 53.967.106,21 57.303.509,88 6,18 57.741.721,51 32,28 60.340.098,98 4,50 64.986.286,60 7,70 70.185.189,53 8,00

Despesas Primárias (II) 53.009.205,65 56.536.293,97 6,65 56.871.751,00 35,90 60.545.666,11 6,46 65.207.682,40 7,70 70.424.296,99 8,00

RESULTADO PRIMÁRIO III = (1-11) (434.413,68) 7.208.159,76 .759,29 COO -100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal 2.032.633,16 (2.184.659,78) -207,48 (2.408.587.41) -86,70 (2.529.016,78) 5,00 (2.642.822,54) 4,50 (2.774.963,67) 5,00

Dívida Pôlica Consolidada 6.061.719,18 4.088.636,99 -32,55 7.688.496,86 26,66 8.072.923,80 5,00 8.436.205,37 4,50 8.858.015,64 5,00

Divida Consolidada Líquida (1.206.310,55) (4.396.725,11) 264,48 (4.616.561,37) 0,00 (4.847.389,44) 5,00 (5.065.521,96) 4,50 (5.318.798,06) 5,00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 % 2019 2020 2021

Receita Total 59.566.911,83 59.898.093,99 -22,89 57.741.721,51 25,71 57.930.202,54 0,33 59.991.180,90 3,56 62.000.448,34 3,35

Receitas Primárias (1) 57.182.462,51 66.459.967,46 -20,68 56.871.751,00 25,38 58.127.559,63 2,21 60.195.559,35 3,56 62.211.671,96 3,35

Despesa Total 58.696.799,59 59.744.639,40 -22,46 57.741.721,51 26,87 57.930.202,55 0,33 59.991.180,91 3,56 62.000.448,34 3,35

Despesas Primárias (II) 57.654.948,34 58.944.740,09 -24,32 56.871.751,00 30,35 58.127.559,63 2,21 60.195.559,35 3,56 62.211.671,96 3,35

RESULTADO PRIMÁRIO III = (1-11) (472.485,83) 7.515.227,37 .690,57 COO -100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal 2.210.773,74 (2.277.726,29) -954,07 (2.408.587,41) -87,24 (2.428.011 .50) 0,81 (2.439.684,64) 0,48 (2.451.357,51) 0,48

Dívida Pblica Consolidada 6.592.970,07 4.262.812,93 -4,01 7.688.498,86 21,49 7.750.502,88 0,81 7.787.764,91 0,48 7.825.026,12 0,48

Dívida Consolidada Líquida (1.312.031 97) (4.584.025,60) -100,00 (4.616.561,37) 0,00 (4.653.791,71) 0,81 (4.676.165,70) 0,48 (4.698.539,20) 0,48

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
íNDICES DE INFLAÇÃO

2016 2017 2018* 2019* 2020 2021
6,60 4,32 4,26 4,16 4,00 4,50

*lnflação Média (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE.

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pólicas, Unidade Responsável: Secretaria Municípal De Fazenda - Sefa, Emissão:

.ç/__~____..~ AtÁ~á

LAUROVIEIRADASILVA LêIIEMARINHO ‘RLY

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARI CIPAL DE FAZENDA

, às 16:00:05

7 1

(Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
Evolução do Patrimônio Líquido

2019

PREFEITURA CONSOLIDADO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %
Patrimônio/Capital 92.731.591,10 100,000 62.845.817,84 100,000 60.138.051,39 100,000

Reservas 0,00 0000 0,00 0,000 0,00 0,000

Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Total 92.731.591,10 100% 62.845.817,84 100% 60.138.951,39 100%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %
Patrimônio 18.720.764,00 100,000 16.088.874,74 100,000 12.740.228,58 100,000

Reservas 0,00 0000 0,00 0,000 0,00 0,000

Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Total 18 720 76400 100% 16.088.874,74 100% 12.740.228,58 100%

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pôlicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 , às 16:00:2

I.AURO VIEIRA DA SII.VA
PREFEITO MUNICIPAl

SEDRICK VASCONCE
CONTADOR CRC/F:-016210/O-9 .

LOID MÁ O RLY
SECRETÁRI CIPAL DE FAZENDA

AMF - Tabela IV (Irf, art. 40, §2°, inciso II) R$ 1,00

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2019

AMF - DemonstrativoS (Irf, art. 40, §2°, inciso III) R$ 1,00
2017 2016 2015

RECEITAS REALIZADAS a (b c)

RECEITAS DE CAPTTAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 127.629,17 195.986,75 84.645,70

Alienação de Bens Móveis 127.629,17 195.986,75 84.645,70

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

2017 2016 2015
DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) (1)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 23.345,00 399.286,59 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 23.345,00 399.286,59 0,00

Investimentos 23.345,00 399.286,59 (1,00

Inversóes Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização de Divida 0,00 0,00 0,0(1

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIAS 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdância de Servidores 0,00 0,00 0,00

201! 2016 20I~
SALDO FINANCEIRO (g) ((Ia — IId) + 111h) (h) = ((1h - Ile) + 11h) (i) = ((Ic — III))

VALOR (III) -57716,62 -162000,79 41.299,05

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pú

LAURO VIDRA I)A SILVA
PREFRITO MUNICIPAL

blicas, Unidade Responsável: Secretar

LO~~ ARINH VERLY
SECRETÁRI CIPAL DE FAZENDA

SEDRICK VASCON’
CONTADOR CR’~ ~S

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

EJTA E DESPESA PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVID(
2019

AMF - flntr~tiwn 1Ç (T ~ art. 4n ~ ~ IV. alfnea a) RS 100

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

RECEITAS CORRENTES (1)
Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo
lilati ao

Pensionista
Militar

Ativo
Inativo
Pensioniata

Em Regime de Parcelamento de Debitou
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdanciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCL&RIAS RPPS (III) (1 + II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRJAS - RPPS 2015 2016 2017

ADMINISTRAÇAO (IV)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)
Beneficios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Beneficiou Previdenciáriou

Beneficiou - Militar
Reformas
Pensões
Outros Beneficiou Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciaria do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciarias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI1) (III VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES j 2015 [ 2016 2017
~ÃLOR 1

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2015 2016 2017

1 VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDO 2015 2016 2017

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

BENS E DIREITOS DO RPPS 2015 20i’7

E&L Produções de ~j~wre LIDASistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of2
Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

EITA E DESPESA PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVID(
2019

AMF - ‘~‘--«~“ ‘ ‘LRF art 4o 52o inciso IV~ alínea a~ R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017
RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista

Em Regime de ParceIamento de Débitos
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniaia

Receita de Serviços
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RC’,PS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS RPPS - (III) = (1 + 11)

DESPESAS PREVIDENCIÀJUAS - RPPS 2015 2016 2017

ADMINISTRAÇÃO (XI)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XII)
Beneficios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Beneficios Previdenciários

Beneficios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Beneficios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciarias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciarias

TOTAL DAS DESPESAS PREVU)ENCIÀRIAS RPPS (VI) = (IV + V)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2015 2016 2017

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pôlicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018, às 16:01:

RESULTADO PREVIDENCIARLO (XIV) (X - XIII)

LAURO VIEIRA DA SILVA
pErFEITO MUNICIPAl

SEDRtCK VASCONC”
CONTADOR CRCIL

L EM tNI-4O RLY
SECRET CtPAL DE FAZENDA

Sistema de Adnunisiração de Finanças Pública Page 2 of2 F&l. Produções de Soflware 1 TDA
Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066
2067

1.711.762,88
1.705.659,06
1.689.239,77
1.678.928,05
1.630.447,07
1.583.501,55
1.547.255,74
1.512.985,71
1.467.687,38
1.439.228,66
1.416.005,83
1.392.929,55
1.380.512,07
1.347.594,81
1.326.082,13
1.275.225,17
1.171.535,83
1.145.408,00
1.117.191,98
1.095.080,70
1.056.415,97
1.023.898,51

990.869,25
965.377,24
935.390,83
905.989,76
872.192,67
848.290,94
819.565,77
784.779,44
756.762,62
725.325,56
689.296,63
656.961,05
627.949,90
598.627,98
567.857,15
537.036,50
507.586,47
478.357,56
449.481,30
421.084,50
393.286,88
366.191,79
339.882,57
314.420,41
289.849,59
266.219,06
243.580,80
221.979,93

3.864.444,08
3.966.242,25
4.171.949,81
4.293.846,17
4.834.695,25
5.306.182,66
5.658.902,73
6.000.400,54
6.366.041,85
6.589.814,10
6.724.670,41
6.860.012,92
6.851.848,12
7.053.052,94
7.103.674,07
7.464.056,98
8.371.330,18
8.413.042,86
8.449.715,80
8.390.413,42
8.492.842,95
8.500.710,62
8.488.626,81
8.365.408,68
8.267.798,33
8.138.453,99
8.034.803,19
7.795.647.43
7.589.047,02
7.431.268,00
7.178.842,26
6.949.173,78
6.758.270,54
6.514.737,78
6.224.744,68
5.931.702,10
5.651.228,21
5.370.365,01
5.075.864,74
4.783.575 .63
4.494.813,02
4.210.844,99
3.932.868,78
3.661.917,86
3.398.825,67
3.144.204,06
2.898.495,90
2.662.190,60
2.435.807,95
2.219.799,31

Reauhado
Prev~c1enci~tio

(~) = (a) - (b)
Ativo Financeiro
Ativo Financeiro

-2.152.681,20
-2.260.583,19
-2.482.710,04
-2.614.918,12
-3.204.248,18
-3.722.681,11
-4.111.646,99
-4.487.414,83
-4.898.354,47
-5.150.585,44
-5.308.664,58
-5.467.083,37
-5.471.336,05
-5.705.458,13
-5.777.591.94
-6.188.831,81
-7.199.794,35
-7.267.634,86
-7.332.523,82
-7.295.332.72
-7.436.426,98
-7.476.812,11
7.497 7S7,56

-7.400.031,44
-7.332.407.50
-7.232.464,23
-7.162.6 10.52
-6.947.356,49
-6.769.481,25
-6.646.488.56
-6.422.079,64
-6.223.848,22
-6.068.973,91
-5.857.776,73
-5.596.794.78
-5.333.074,12
-5.083.371,06
-4.833.328,51
-4.568.278,27
-4.305.218.07
-4.045.331,72
-3.789.760.49
-3.539.581,90
-3.295.726,07
-3.058.943,10
-2.829.783,65
-2.608.646,31
-2.395.97 1,54
-2.192.227,15
-1.997.819,38

Saldo l~inanceiro do
Exerçício

(d =(d Exerçíçio anie~io~ + e)
893.137,37
893.137,37

-1.259.543,83
-2.260.583,19
-2.482.710,04
-2.614.91 8,12
-3.204.248,18
-3.722.681,11
-4.111.646,99
-4.487.414,83
-4.898.354,47
-5.150.585,44
-5.308.664,58
-~.467 08~,37
-5.471.336,05
-5.705.458,13
-5.777.591,94
-6.188.831,81
-7.199.794,35
-7.267.634,86
-7.332.523,82
-7.295.332,72
-7.436.426,98
-7.476.812,11
-7.497.757,56
-7.400.031,44
-7.332.407,50
-7.232.464,23
-7.162.610,52
-6.947.356,49
-6.769.481,25
-6.646.488,56
-6.422.079,64
-6.223.848,22
-6.068.973,91
-5.857.776,73
-5.596.794,78
-5.333.074,12
5.083.371,06

-4.833.328,51
-4.568.278,27
-4.305.218,07
-4.045.331,72
3.789.760.49

-3.539.581,90
-3.295.726,07
-3.058.943,10
-2.829.783,65
-2.608.646,31
-2.395.971.54
-2.192.227,15
-1.997.819,38

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2019

PLANO FINANCEIRO
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a)

Despet~as
xercfçio

Recçi
Pi~vidençi ‘as

(a)

Previdenci4rias

(b)

R$ 1,00

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



2068
2069
2070
20/1
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090
2091
2092

Receitas
Previdenci ~as

(a)
201.450,11
182.010,33
163.675,09
146.45/,9/
130.365,04
115.386,59
101.511,92
88.732,63
77.039,17
66.412,44
56.821,10
48.227,93
40.585,89
33.835,88
27.913,65
22.759,40
18.320,74
14.544,77
11.372,19
8.742,00
6.593,69
4.867,56
3.507,96
2.460,37
1.671,40

2.014.501,13
1.820.103,30
1.636.750,85
1.464.5/9,12
1.303.650,39
1.153 .865 .9 1
1.015.119,22

887.326,34
770.391,71
664.124,37
568.211,04
482.279,28
405.858,86
338.358,83
279.136,45
227.594,03
183.207,43
145.447,72
113.721,93
87.420,04
65.936,94
48.675,60
35.079,57
24.603.69
16.714,02

Resultado
Prcvidenci~riu

= (a) - (b)
-1.813 .05 1,02
-1.638.092,97
-1.473.075,76
-1.318.121,75
-1.173.285,35
-1.038.479,32

-913.607,30
-798.593,71
-693.352,54
-597.711,93
-511.389,94
-434.051,35
-365.272.97
-304.522,95
-251.222,80
-204.834,63
-164.886,69
-130.902,95
-102.349,74

-78.678,04
-59.343,25
-43.808,04
-31.571,61
-22.143,32

0,00

Saldo Finançeii’o do
Exercfcio

(d) (d Exercfeio anterior + e)
-1.813.051,02
-1.638.092,97
-1.473.075,76
-1.318.121,75
-1.173.285,35
-1.038.479,32

-913.607,30
-798.593,71
-693.352,54
-597.711,93
-511.389,94
-434.051,35
-365.272,97
-304.522,95
-251.222,80
-204.834,63
-164.886,69
-130.902,95
-102.349,74

-78.678,04
-59.343,25
-43.808,04
-31.571,61
-22.143,32

0,00

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa. Emissão: 30/05/2018. às 16:02:15

LAURO VIEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

LOIDE NHOVERLY

SECRE FARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2019

PLANO FINANCEIRO
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a)

Exereício
pesas

Previdenciárias

(b)

R$ 1,00

SEDRICK VAS( A

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2019

PLANO PREVIDENCIÁRIO
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 40, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do
Ex (ci revidençiári Previdencilritis Previdenci~rio Exercício

• (c)—(a)-(b) __________________________
Ativo Financeiro
Ativo Financeiro

2018 1.466.228,54 12.626,85 1.453.60169 19.255.569,24
2019 1.556.131,85 12.108,26 1.543.423,59 20. /98.992,83
2020 1.651.373.23 12.787.59 1.638.585,64 22.437.578,47
2021 1.752.263,85 12.864,59 1.739.399,26 24.176.977,73
2022 1.859.132,37 12.938,41 1.846.193,96 26.023.171,69
2023 1.972.326,36 13.008,91 1.959.317,45 27.982.489,14
2024 2.092.212,97 13.075,97 2.079.137,00 30.061.626,14
2025 2.217.569,22 23.756,02 2.193.813,20 32.255.439,34
2026 2.351.356,28 23.637,40 2.327.718,88 34.583.158,22
2027 2.493.045,53 23.493,65 2.469.551,88 37.052.710,10
2028 264309~7~ 2332344 761977231 39.67248241
2029 2.801.991,98 23.126,51 2.778.865,47 42.451.347,88
2030 2.970.246,83 22.900,90 2.947.345,93 45.398.693,81
2031 3.148.402,36 22.644,43 3.125.757,93 48.524.451,74
2032 3.337.031,57 22.356,81 3.314.674,76 51.839.126,50
2033 3.536.739,98 22.038,33 3.514.701,65 55.353.828,15
2034 3.702.308,81 323.869,44 3.378.439,37 58.732.267,52
2035 3.898.564,65 368.721,78 3.529.842,87 62.262.110,39
2036 4.064.417,92 671.452,25 3.392.965,67 65.655.076,06
2037 4.223.174,00 966.178,77 3.256.995,23 68.912.071,29
2038 4.403.722,65 1.062.257,66 3.341.464,99 72.253.536,28
2039 4.585.925,19 1.163.249,70 3.422.675,49 75.676.211,77
2040 4.776.516,10 1.251.920,09 3.521.596,01 79.197.807,78
2041 4.962.729,64 1.412.299,29 3.550.430,35 82.748.238,13
2042 5.165.093,67 1.472.413,25 3.692.680,42 86.440.918,55
2043 5.369.347,72 1.573.901,35 3.795.446,37 90.236.364,92
2044 5.574.791,34 1.705.612,18 3.869.179,16 94.105.544,08
2045 5.797.696,97 1.748.732,53 4.048.964,44 98.154.508,52
2046 6.020.267,93 1.862.268,77 4.157.999,16 102.312.507,68
2047 6.264.652,61 1.872.235,36 4.392.417,25 106.704.924,93
2048 6.518.594,92 1.908.672,66 4.609.922,26 111.314.847,19
2049 6.785.485,35 1.942.513,14 4.842.972,21 116.157.819,40
2050 7.072.636,34 1.931.534,60 5.141.101,74 121.298.921.14
2051 7.373.254,29 1.945.994,27 5.427.260,02 126.726.181,16
2052 7.697.436,00 1.914.600,00 5.782.836,00 132.509.017,16
2053 8.042.809,27 1.880.225,69 6.162.583,58 138.671.600,74
2054 8.408.638,69 1.857.165,00 6.551.473,69 145.223.074,43
2055 8.799.850,60 1.816.610,82 6.983.239,78 152.206.314,21
2056 9.214.606,15 1.787.550,01 7.427.056,14 159.633.370,35
2057 9.658.076,29 1.740.740,82 7.917.335,47 167.550.705,82
2058 10.130.821,92 1.690.860,23 8.439.961,69 175.990.667,51
2059 10.634.787,43 1.637.986,59 8.996.800,84 184.987.468,35
2060 11.172.031,45 1.582.246,88 9.589.784,57 194.577.252,92
2061 11.744.727,88 1.523.754,48 10.220.973,40 204.798.226,32
2062 12.355.176,60 1.462.674,56 10.892.502,04 215.690.728,36
2063 13.005.808,44 1.399.233,51 11.606.574,93 227.297.303,29
2064 13.699.187,75 1.333.686,00 12.365.501,75 239.662.805,04
2065 14.438.019,91 1.266.339,36 13.171.680,55 252.834.485,59
2066 15.225.155,64 1.197.532,83 14.027.622,81 266.862.108,40
2067 16.063.599,00 1.127.663,11 14.935.935,89 281.798.044,29

(a) (1,) (d) = (d Exercício anterior + e)
17.801.967,55
17.801.967,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2019

PLANO PREVIDENCIÁRIO
AMF- Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Receita. Despesas Resultado Sal anceirodo
Exe 4 Previ enci~rias Previdenciárias 1~revidenciário Ex.erç~ci

(a) ~b) (e) = (a) - b) (d) (d Exercício anterior + ‘)

2068 16.956.509,87 1.057.113,46 15.899.396,41 297.697.440,70
2069 17.907.216,58 986.307,39 16.920.909,19 314.618.349,89
2070 18.919.223,10 915.698,19 18.003.524,91 332.621.874,80
2071 19.996.215,31 845.? 13,66 19.150.501,65 351.772.376,45
2072 21.142.076,15 776.816,80 20.365.259,35 372.137.635,80

2073 22.360.891,96 709.430,84 21.651.461,12 393.789.096,92
2074 23.656.967,94 643.959,32 23.013.008,62 416.802.105,54
2075 25.034.842,53 580.787,12 24.454.055,41 441.256.160,95
2076 26.499.301,34 520.254,00 25.979.047,34 467.235.208,29
2077 28.055.395,26 462.668,86 27.592.726,40 494.827.934,69
2078 29.708.456,93 408.279,38 29.300.177,55 524.128.112,24

2079 31.464.121,43 357.276,21 31.106.845,22 555.234.957,46
2080 33.328.348,09 309.796,79 33.018.551,30 588.253.508,76
2081 35.307.443,78 265.940,39 35.041.503,39 623.295.012,15
2082 37.408.087,36 225.796,42 37.182.290,94 660.477.303,09

2083 39.637.352,02 189.431,26 39.447.920,76 699.925.223,85
2084 42.002.728,62 156.852,09 41.845.8/6,53 /41.??! .100,38

2085 44.512.154,38 128.008,02 44.384.146,36 786.155.246,74
2086 47.174.043,74 102.803,04 47.071.240,70 833.226.487,44
2087 49.997.320,72 81.119,14 49.916.201,58 883.142.689,02
2088 52.991.451,11 62.821,23 52.928.629,88 936.071.318,90
2089 56.166.473,25 47.698,31 56.118.774,94 992.190.093,84
2090 59.533.036,39 35.451,48 59.497.584,91 1.051.687.678,75
2091 63.102.445,13 25.748,12 63.076.697,01 1.114.764.375,76
2092 66.886.702,77 18.242,82 66.868.459,95 1.181.632.835,7!

FONTE: Sistema de Administraçao de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda- Sefa, Emiss8o: 30/05/2018 , às 16:02:15

LAURO VIEIRA DA SILVA LOIDE M INHO VERLY

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SEDRICK VASCO~

CONTADOR C dE .‘6210/O-9

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
Tributo 1 Modalidade 1 SETORIPROGRAMAIBENEFTCIÁRIO 1 Compensação

2019 1 2020 2021

Receitas Coifentes Ou~os beneficios nao existe renuncia de receita 1 0,00 0,00 nao existe ren~cia de receita

Total 0,001 0,00 0,001 -

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pólicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 , ás 16:0256

IÀURO VIEIRA DA SILVA LÓ~ O VERLY S ~COZ~PES

PREFEITO MUNICIPAL SECREEARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ,,/~~~S016210/~)

AMF - Tabela VII (lrf~ art. 4°, ~2°, inciso II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
Estimativa e Compensação da Renúcia da Receita

2019
RI 1,00

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2019

AME - Tabela VIII (lrf. art. 4°. ~2°. inciso Vi R~ 1.00

EVENTOS Valor Previsto para 2019
Aumento Permanente da Receita 49.416.893,23
(-) Transferências Constituicionais 35.933.172,71
(-) Transferências ao FUNDEB 6.792.500,00
Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (1) 6.691.220,52
Redução Permanente de Despesa (li) 49.416.893,23
Margem Bruta (III) = (1) +(II) 56.108.113,75
Saldo Utilizado Margem Bruta (IV) 0,00
Novas DOCC (Despesa Obrigatória de Carater Continuado) 0,00
Novas DOCC geradas PPP (Parceria Pblico-Privada) 0,00
Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 56.108.113,75

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Á4
SEDRICK VASCONCELOS ‘
CONTADOR CRC/ES-0l6 _________

OIDE OVERLY
CII’AL DE FAZENDA

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pblicas, Unidade Responsável: Secretaria Municípal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018, às 16:03:3

F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
2019

LRF, art. 4° § 2°, Inciso III ______________________ R$ 1,00
ARRECADADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021

ReceItas Gorrenles 39.949.462,81 40.333.389,72 2,52 47.288.893,06 10,21 49.416.893,23 13 50 61.887.737,85 15,00 54.741.563,43

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.879.070,39 1.688.543,65 -10,14 2.252.163,01 33,38 2.353.510,35 4.50 2.471.185,86 5,00 2.607.101,08

Impostos 1.637.765,07 1.450.090,57 -11,46 1.947.013,33 34,27 2.034.628,93 4.50 2.136.360,37 5,00 2.253.860,18

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 382.858,37 396.367,69 3,53 421.845,91 6,43 440.828,98 4.50 462.870,43 5,00 488.328,30

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte 382.858,37 396.367,69 3,53 421.845,91 6,43 440.828,98 4.50 462.870,43 5,00 488.328,30

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 340.286,16 360.410,05 5,91 348.345,91 -3,35 364.021,48 4.50 382.222.55 5,00 402.244,79

mposto sobres Renda - Retido na Fonte - Trabalho-Principal 340.286,16 360.410,05 5,91 348.345,91 -3,35 364.021,48 4,50 382.222,55 5,00 403.24479

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendime 42.572,21 35.957,64 -15,54 73.50C,00 104,41 76.807,50 4,50 80.647,88 5,00 85.083,51

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimento 42.572,21 35.957,64 -15,54 73.50C,00 104,41 76.807,50 4.50 80.647,88 5,00 85.083,51

impostos Especificos de EstadoslDF Municiplos 1.254.906,70 1.053.722,88 -16,03 1.525.167,42 44,74 1.693.799,95 4,50 1.673.489,94 5,00 1.765.531,88

impostos sobre o Patrimônio para EstadoslDFlMuniclplos 624.042,38 433.783,56 -30,49 868.052,27 100,11 907.115,67 4,50 952.471,45 5,00 ‘[.004.857,38

imposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana 423.179,59 191.540,03 -54,74 677.550,00 253,74 708.039,75 4,50 743.441,73 5,00 784.331,03

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ 109 622 31 120.891,49 1028 1 36.50C,00 12,91 142.642,50 4,50 14977462 5,00 158 012,22

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mult~ 1 76575 2.094,16 18,60 1 .05C,00 -49,86 1.097,25 4.50 1152 11 5,00 1 215,48

Imposto sobre a Propriedade Predial e Temtorial Urbana - Divit 229.454,63 52 617,73 -77,07 420.000,00 698,21 438.900,00 4,50 460.845,00 5,00 480.191,48

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divit 82.336,90 15 936,65 -80.64 120.000,00 652,98 125.400,00 4,50 131.670,00 5,00 138.911.85

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis 200.862,79 242.243,53 20,60 190.503,27 -21,36 199.075,92 4,50 209.029,72 5,00 220.526.35

Imposto sobre Transmissão ‘Inter Vivos’ de Bens Imóveis ode 200.862,79 242 243,53 20,60 190.503,27 21,36 199.075,92 4.50 209.029,72 5,00 220.526,35

impostos sobre a Produção, circulação de Mercadoriaa eS 630.864,32 619.939,32 -1,73 657.114,15 6,00 686.684,28 4,50 721.018,49 5,00 760.674,50

Imposto sobre Serviços de Quaiquer Natureza 630.864,32 619.939,32 -1,73 657.114,15 6,00 686.684,28 4,50 721.018,49 5,00 760.674,50

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 629 048 14 597 951,64 -4,94 651.000,00 887 680.295,00 4,50 714 309 75 5,00 753.596,79

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 5951 4317,36 7.154,85 525,00 -87.84 548,62 4,50 57605 5,00 607,73

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa 1 389 74 14 884,74 971,04 4.200,00 -71 78 4.389,00 4,50 4.60845 5,00 4.861,91

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - 36693 2785,58 659,16 1.389,15 -50 13 1.451,66 ~,50 1 52424 5,00 1.608,07

Taxas 241.305,32 238.463,08 -1,18 305.149,68 27,97 318.881,42 4,50 334.825,49 5,00 353.240,90

Taxas pelo ExercIdo do Poder de Policia 89.542,46 96.682,86 7,97 160.339,46 65,84 167.554,74 4,50 175.932,48 5,00 185.608,77

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 89.542,46 96.682,86 7,97 160.339,46 65,84 167.554,74 4,50 176.932,48 5,00 185.608,77

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 89.542,46 96.682,86 7,97 160.339,46 65,84 167.554,74 4,50 175.932,48 5,00 185.608,77

Taxas de Inspeção Controle e Fiscalização - Principal 89 542,46 96082 86 797 160.339,46 65.84 167.554,74 ~ 50 175 932 48 5,00 185.608,77

Taxas pela Prestação de Serviços 151.762,86 141.770,22 -6,58 144.810,22 2,14 151.326,68 a,5O 158.893,01 5,00 167.632,13

Taxas pela Prestação de Serviços 151.762,86 141.770,22 -6,58 144.810,22 2,14 151.326,68 4.50 158.893,01 5,00 167.632,13

Taxas pela Prestação de Serviços 151.762,86 141.770,22 -6,58 144.810,22 2,14 151.326,68 4.50 158.893,01 5,00 167.632,13

Taxas pela Prestação de Serviços Pnncipal 151 762,86 141.770,22 -6,58 144.810,22 2,14 151.326,88 ~50 158.893 01 5,00 167 632 13

Contribuições 2.168.473,11 2.575.183,80 18,76 3.372.508,99 -49,08 3.524.271,88 900 3.700.485,47 10,00 3.904.012,17

Contribuições Sociais 1.387.714,71 1.795.072,67 29,35 2.948286,00 -50,59 3.080.958,86 800 3.235.006,80 10,00 3.412.932,17

Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social 1.387.714,71 1.795.072,67 29,35 2.948286,00 -50,59 3.080.958,86 9 00 3.235.006,80 10,00 3.412.932,17

%

16,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5.50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

6,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

11,00

11,00

11,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019
LRF, art. 40 ~ 2°, Inciso

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA
ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 % 2020

R$ 1.00

% 2021 %

Contribuição Patronal de Servidor Ativo CMI para o RPPS

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Pni

Contnbuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Mu

Contribuição do Servidor Ativo Clvii para o RPPS

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Multas e Jur

Contribuição Servidor inativo RPPS

Contribuição Servidor Inativo RPPS - Principal

Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação PúbI

Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação Púbt

Contnbuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PtiIica -

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio imobiliário do Estado

Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudãmios, Tarifas de Oc

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal

Valores Mobiliários

Juros e Correções Monetárias

Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos Bancános - Pnncipal

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdê

Remuneração dos Recursos do Regime Própno de Previdência

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências da União - Especifica FIM

Participação na Receita da União

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Muntclpios - Cota

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Murucipios - Cota Me

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rurr

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -

Transferência da Compensação Financeira pela Exploraçã

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Miner

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais

Cota-parte Royaities — Compensação Financeira pela Prodi

Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela Produçãr

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróieo — FEP

0,00

0,00

0,00

‘1387.714,71

1.080.779,84

306.934,87

0,00

0,00

780758,40

780.758,40

780.758,40

2.694.607,96

27.375,00

27.375,00

27375,00

27,375,00

2.667.232,96

2667.232,96

184.400,59

784.400,59

1.882.832,37

1.882.832,37

32.950.677,74

17.173.603,59

17173603,59

11.145.340,44

11.214.519,88

11.214.519,88

(69.179,44)

(69.179,44)

‘1598.639,22

14.836,52

14.836,52

1.48&078,53

1.486.078,53

97.724,17

713.551,Z4

435.436,91

338.124,33

‘102t511,43

1 020.482,40

1.029,03

0,00

0,00

780111,13

780.111,13

780.111,13

2112.526,93

23.322,77

23.322,77

23.322,77

23.322,77

2.149.204,16

2.149204,16

446.230,30

446.230,30

‘1702.973,86

1 702.973,86

33697307,29

16559605,87

16.559.605,87

10.800.835,94

10.670.931,95

10.670.931,95

129.903,99

129.903,99

1.970.843,99

1.086,41

1.086,41

1839.534,84

1.830.534,84

139.222,74

0,00

0,00

0,00

-26,39

-5,58

-99,66

0,00

0,00

-0,08

-0,08

-0,08

-19,38

-14,80

-14,80

-14,80

-14,80

-19,42

-19,42

-43,11

-43,11

-9,55

-9,55

3,85

-8,51

-8,51

-8,32

-2,01

-2,01

-57,09

-57,09

23,28

-92,68

-92,68

23,18

23,18

42,47

2.095.000,00

1.794.000,00

301.000,00

188.001,00

180.001,00

8.000,00

665.285,00

665.285,00

424.222,99

424.222,99

424 222 99

701.480,50

1, O

1,10

1,10

1,00

701.479,50

701.479,50

287.385,18

287.385:8

414.094,32

414.094,32

34.38&811,20

18.013.782,48

18.013.782,48

1131 9.645,83

11.292365,83

11.292.765,83

26.880,00

26.880,00

2055.589,15

15.251,00

15.251,00

1911.000,00

1.911.000,00

139.338,15

-10,16

-9,52

-10,98

41,60

-82,36

677,43

0,00

0,00

-45,62

-45,62

-45,62

-67,71

-100,00

-100,00

-100,00

-100,00

-67,36

-67,36

-35,60

-35,60

-75,68

-75,68

1,05

12,12

12,12

8,65

10,82

10,82

-158,59

-158,59

4,81

1.303,80

1.303,80

4,40

440

0,08

2.189.275,00 9,00

1.874.730,00 9,00

314.545,00 ‘.50

196.461,04 4,50

188.101,04 ‘-.50

8.360,00 ‘-.50

695222,82 9,00

695.222,82 9,00

443313,02 4,50

44.3.313,02 4,50

443.313,02 ‘-50

733.047,11 4,50

1,04 4,00

1,04 4,00

1,04 4,00

1,04 4,00

733.046,07 4,50

733.046,07 4,50

300.317,51 4,50

300.317,51 4,5C

432.728,56 4,50

432.728,56 4,5C

35.933.172,71 9,00

18.824.402,70 9,OC

18.824.402,70 9,OC

11.829.029,89 9,OC

11.800.940,29 9,OC

11.800.940,29 9,OC

28.089,60 9,OC

28.089,60 9,OC

2.158.540,67 4,5C

l&937,30 4,5C

15937,30 4SF

‘1996.995,00 4SF

1,998 995,00 4,5C

14.5.608,37 4,5C

2.298.738,15 10,00 2.425.169.37 11,00

1.968.466,50 10,00 2 076.732,15 11 00

330.272,25 5,00 348.437,22 5 50

206.284,09 5,00 217.629,72 5,50

197 506,09 5,00 208.368,93 5,50

8 778,00 5,00 9.260,79 5 50

729.983,96 10,00 770.133,08 11,00

729983,98 10,00 770.133,08 11 00

465.478,67 5,00 491 .080.00 5,50

465.478,67 5,00 491.080,00 5,50

465 478 67 5,00 491.080,00 5 50

769.699,45 5,00 812032,92 5,50

1,09 4,81 1,15 5,50

1,09 4,81 1,15 5,50

1,09 4,81 1,15 5,50

1 9 481 1,15 550

769,698,36 5,00 812.031,77 5,50

769.698,36 5,00 812.031,77 5,50

315.333,37 5,00 332.676,71 5,50

31533337 5,00 332.676,71 550

454.364,99 5,00 479.355,06 5,50

454 36499 5,00 479.355.06 5 50

37.729.831,34 10,00 39.804.972,07 11,00

19.765.622,83 10,00 20.852.732,09 11,00

19.765.622,83 10,00 20.852.132,09 11,00

12.420.481 .38 10,00 13.103.607,86 11,00

12.390.987,30 10,00 13.072.491,60 11,00

12.390.987,30 10,00 13.072.491,60 11 00

29.494,08 10,00 3t116,26 11,00

29.494,08 10,00 31.116,26 11 00

2.266.467,70 5,00 2.391.123,42 5,50

16334,16 5,00 17.654,54 5,50

16.734,16 5,00 17.654,54 550

2.09&844,75 5,00 2.212171,21 5,50

2096.844,75 5,00 2.212.171,21 550

152.888,79 5,00 161.297,67 5,50

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019
LRF, art. 4° § 2°, Inciso III

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA
ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

1.00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Pnncipal

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde — S

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde —5

Transferência de Recursos do Sistema Ún co de Sade — SUS

Transferãncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistê

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Asslstê

Transferéncias de Reci.jrsos do Fundo Naciona de Assistência

Transferênciaa de Recursos do Fundo Nacional do Desenv

Transferências do Salário-Educação

Transferéncias do Salário-Educação - Principal

transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Di

rrarrsferéncias Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinhe

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nt

rransferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacio

transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nt

transferéncias Diretas do FNDE referentes ao Programa Nado

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Deser

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvoli

transferência Financeira do ICMS — Desoneração — L.C. N~

transferãncia Financeira do ICMS — Desoneração — L.C. N

Transferência Financeira do ICMS — Desoneração L C N°87

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidader

Transferências de Convênlos da União Destinadas a Progri

Transferéncias de Convênios da União Destinadas a Programa

Outras Transferências de Convénios da União

Outras Transferéncias de Convénios da União - Principal

Outras Transfer64cias da União

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União - Principal

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Transferênclas dos Estados - Especifica EIM

Participação na Receita dos Estados

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS - Principal

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPVA - Principal

97.724,17

2.994.265,33

2.994.265,33

2.994.265,33

258.654,69

258.654,69

258.654,69

883.201,03

507.556,64

507.556,64

0,00

0,00

247.374,66

247.374,66

97.296,01

97.296,01

30973,72

30.973,72

61.260,25

61.260,25

61.260,25

232.242,63

12.798,82

12.798,82

219.443,81

219.443,81

0,00

0,00

0,00

8.987.752,82

8.987.752,82

7.047.861,30

6.347.909,65

6.347.909,65

468.235,70

468.235,70

139.222,14

2.752.946,75

2.752.946,75

2.752.946,75

157.097,38

157.097,38

157.09738

813.535,41

505.418,81

505.418,81

0,00

0,00

220.216,00

220.216,00

82.850,60

82.850,60

5050,00

5.050,00

64.346,40

64346,40

64.346,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.198.495,03

10.198.495,03

8.059.419,58

7.132346,29

7132346,29

457.414,00

457 414,00

42,4(

-8,06

-8,06

-8,06

39,26

-39,26

-39,26

-7,89

-0,42

-0,42

0,00

0,00

-10,98

-10,98

.14,85

-14,85

-83,70

-83,70

22,00

22,00

22,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24,49

24,49

25,13

24,67

24,67

-3,98

-3,98

139.338,15

3.157062,50

3.157.062,50

3.157.062,50

282.030,00

282.030,00

282.030,00

1.013.955,00

550.000,00

550.000,00

1.680,00

1.680,00

286.275,00

286.275,00

126.000,00

126.000,00

50.000,00

50.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

112.500,00

112.500,00

112.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.672.028,72

9.672.028,72

7.352.028,72

6.447.486,47

6447.486,47

638.400,00

638.400,00

0,08

14,68

14,68

14,68

79,53

79,53

79,53

24,64

8,82

8,82

0,00

0,00

30,00

30,00

52,08

52,08

890,10

890,10

-4,18

-4,18

-4,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.1Z06

-12,06

-15,04

.19,24

-19,24

79,35

79,35

145.608,37 4,50

3.299.130,31 4,50

3.299.130,31 4,50

3.299.130,31 4,50

294.721,35 4,50

294.721,35 4,50

294.721,35 4,50

1.059.582,98 4,50

574.750,00 4,50

574 750,00 4,5C

1.755,60 4,50

1 755,60 4,50

299.157,38 4,50

299 157,38 4,50

131.670,00 4,50

131 670,00 4,5C

52.250,00 4,50

52.250,00 4,50

65.835,00 9,00

65.835,00 9,00

65.835,00 9,00

117.562,50 4,50

117562,50 4,50

117.562,50 4,50

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

10.107.270,01 9,00

10.107.270,01 9,00

7.682.870,01 9,00

6.737.623,36 9,00

6.737 623,36 9,00

667.128,00 9,00

667128,00 900

152.888,79 5,00 161.297,67

3.464.086,83 5,00 3.654.611,61

3.464.086,83 5,00 3.654.611,61

3.464.086,83 5,00 3.654.611,61

309.457,42 5,00 326.477,58

309.457,42 5.00 326.477,58

309.457.42 5,00 326.477,58

1.112.562,13 5,00 1.173.753,05

603.487,50 5,00 636.679,31

603.487,50 5,00 636.679,31

1.840,38 5,00 1.944,77

1.843,38 5,00 1.944,77

314.115,25 5,00 331.391,59

314.115,25 5,00 331.391,59

138.253,50 5,00 145.857,44

138.253,50 5,00 145.857,44

54.862,50 5,00 57.879,94

54.862,50 5,00 57.879,94

69.126,75 10,00 72.928,72

69.126,75 10,00 72.928,72

69.126,75 10,00 72.928,72

123.440,62 5,00 130.229,85

123.440,62 5,00 130.229,85

123.440,62 5,00 130.229,85

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

10.612.633,51 10,00 11.196.328,35

10.612.633,51 10,00 11.196.328,35

8.067.013,51 10,00 8.510.699,25

7.074.504,53 10,00 7.463.602,28

7.074.504,53 10,00 748360228

700.484,40 10,00 739.011,04

700.484,40 10,00

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5.50

5,50

5,50

5,50

5,50

11,00

11,00

11,00

5,50

5,50

5,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11 00

11,00

11 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

A’~JEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019
.RF, art. 40 § 2°, Inciso

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA
ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 2020%

R$ 1.00

% 2021 %

~ota-Parte do IPI - Municipios

Cota-Parte do IPI Municípios - Principal

Cota-Parte da Contribuiçêo de intervenç8o no Dominio Eco

Cota-Parte da Contnbuição de Intervenção no Domínio Econõri

Outras Participações na Receita dos Estados

Outras Participações na Receita dos Estados Pnncrpal

Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Fed

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Pro

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Progra

Outras Transferências de Convênio dos Estados

Outras Transferências de Convènio dos Estados - Principal

Outras Transferênclas dos Estados

Outras Transferênclas dos Estados

Outras Transferências dos Estados - Principal

Transferências de Outras instituições Públicas

Transferências de Outras instituições Públicas - Especifica

Transferências de Recuraos do Fundo de Manutençêo e De

Transferências de Recuraos do Fundo de Manutençao e De

ransferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Deseri

Outras Transferências Muitigovemamentais

Outras Transferências Muitigovemamentais

Outras Transferências Multigovemamentais - Principal

Outras Receitas Correntes

Muitas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Muitas Previstas em Legislação Especifica

Multas Previstas em Legislação Especifica

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

Muitas e Juros Previstos em Contratos

Muitas e Juros Previstos em Contratos

Mutas e Juros Previstos em Contratos - Principal

indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Restituições

Outras Restituições

Outras Restituições

Outras Restituições - Principal

Outras Restituições - Multas e Juros

192 31410

39401,85

3940185

0,00

0,00

812.644,64

0.00

0,00

812.644,64

012.644,64

1.127.246,88

1.127.246,88

1.127.246,88

6.789.321,33

6.789.321,33

6.789.321,33

6789.321,33

6.789.321,33

0,00

0,00

0,00

256.633,61

516,93

516,93

516,93

516,93

0,00

0,00

0,00

3.190,30

3.190,30

3.190,30

3190,30

1.438,19

1.752,11

173.678,18

173.678,18

52578,11

52.578,11

243.403,00

243.403,00

817.306,90

0,00

0,00

817.306,90

817.306,90

t321.768,55

t321.768,55

1.321.768,55

6.939206,39

6.939206,39

6854.245,62

6.864.245,62

6.864.245 62

74.960,77

74.960,77

74.960,77

199.828,05

458,18

458,18

458,18

458,18

0,00

0,00

0,00

25.797,96

25.797,96

25.797,96

25.797,96

23.783,46

2,014,50

-9,69

-9,69

33,44

33,44

0,00

0,00

0,57

0,00

0,00

0,57

0,57

17,26

17,26

17,26

2,21

2,21

1,10

1,10

110

0,00

0,00

0,00

-22,13

-11,37

-11,37

-11,37

-11,37

0,00

0,00

0,00

708,64

708,64

708,64

708,64

1.553,71

14,98

191,590,25

191 590,25

74.550,00

74 550,00

2,00

2,00

850.000,00

105.000,00

105.000,00

745.000,00

745.000,00

1.470.000,00

1.470.000,00

1.470.000,00

6,760.000,00

6700.000,00

6.500.000,00

8,500.000,

6500.000,00

200.000,00

200.000,00

200 000,00

6.576.929,36

4.219,03

0,00

0,00

0,00

4.219,03

4.219,03

4 219,C3

217.629,47

217.629,47

217.629,47

217.629,47

217.629,47

0,00

IC,31

1C,31

41,79

41,79

-100,00

-1OC 00

4,00

0,00

c,00

-8,85

-6,85

11,21

11,21

11,21

-3,45

-3,45

-5,31

-5,31

-5,31

166,81

166,81

16681

31 91 .29

820,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

743,59

743,59

743,59

743,59

815,05

0,00

200.211,81 4,50 210222,40 5,00 221.784,63 5,50

200.211,81 4,50 210.222,40 5,00 221.784,63 5,50

77904,75 4,50 8t799,99 5,00 86.298,99 5,50

77.904,75 4,50 81.799,99 5,00 86.298,99 5,50

2,09 4,50 2,19 4,78 2,31 5,48

2,09 4,50 2,19 4,78 2,31 5,48

888.250,00 4,50 932.662,50 5,00 983.958,94 5,50

109.725,00 4,50 115.211,25 5,00 121.547,87 5,50

109.725,00 4.50 115 211,25 5,00 121 547,87 5,50

778.525,00 4,50 817.451,25 5,00 862.411,07 5,50

778.525,00 4,50 817.451,25 5,00 862.411,07 5,50

1.536.150,00 4,50 1.612.957,50 5,00 1.701.670,16 5,50

1.536.150,00 4.50 1.612.957,50 5,00 1.701.670,16 5,50

1.536.150,00 4.50 1 612.957,50 5,00 1.701.670,16 5,50

7.001.500,00 4,50 7.351.576,00 5,00 7.755.911,63 5,50

7.001.500,00 4,50 7.351.575,00 5,00 7755.911,63 5,50

6.792.500,00 4,50 7.132.125,00 5,00 7.524.391,88 5,50

6.792.500,00 4,50 7.132.125,00 5,00 7.524.391,88 5,50

6.792.500,00 4,50 7.132.125,00 5,00 7.524.391,88 5,50

209.000,00 4,50 219.450,00 5,00 231.519,75 5.50

209.000,00 4.50 219.460,00 5,00 231.519,75 5,50

209.000,00 4,50 219.450,00 5,00 231.519,75 5,50

5,872.891,18 4,50 7.216.535,73 5,00 7.613.445,19 5,50

4.408,89 4,50 4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4408,89 4,50 4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

4.408,89 4,50 4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

4.408,89 4,50 4 629,33 5,00 4 883,94 5,50

227.422,80 4,50 238.793,94 5,00 251.927,61 5,50

227.422,80 4,50 238.793,94 5,00 251.927,61 5,50

227.422,80 4,50 238.793,94 5,00 251.927,61 5,50

227.422,80 4,50 238.793,94 5,00 251.927,61 5,50

22 422,80 4,50 238.793,94 5 00 251.927,61 5 50

O 00 C,00 0,00 00 0,00 O 00

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇALMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS ~ISCAIS
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019
LRF, art. 40 § 2°, Inciso III

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA
ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 % 2019

R$ 1,00

% 2020 % 2021 %

Demais Receitas Correntes

Aportes Perlódicos para Amortização de Déficit Atua,IaI do

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuanal do RPF

Compensações Financeiras entre o Regime Gerai e os Reg

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Reg

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Outras Receitas

Outras Receitas - Primárias

Outras Receitas - Primárias - Principal

Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros

Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa

Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa - Multas e Juros

Receitas de Capital

Alienação de Bens

Alienação de Bens Móveis

Aiienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

rransferências de Capitai

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências da União

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —

Transferencias de Recursos do Sistema Único de Saúde —

ransferênoas de Recursos do Sistema Unrco de Sade — SUS

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Ec

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Er

ransferências de Recursos Destinados a Programas de Educs

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

Transferências de Convênio da União para o Sistema Únicc

Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de

Transferências de Convênio da União destinadas a Prograr

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas

Transferências de Convênios da União destinadas a Progrs

Transferências de Convênios da União destinadas a Programa~

252.926,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

252.926,38

252.926,38

219,643,28

0.00

33.283,10

0,00

4.624.750,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

4.619.350,00

4.129.750,00

4.129.750,00

533.895,00

533.895,00

533.895,00

0,00

0,00

0,00

3.595.855,00

261.860,00

261.860,00

0,00

0,00

0,00

0,00

113.571,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

173.571,91

173.571,91

68.351,03

0,00

99.421,16

5 799,72

1.996.973,32

117.900,00

117.900,00

117.900,00

117.900,00

117900,00

1.879.073,32

1.879.073,32

1.879.073,32

163.200,00

163.200,00

163 200,00

0,00

0,00

0,00

1.715.873,32

0,00

00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

.31,37

-31,37

-68,88

0,00

198,71

0,00

-56,82

2.083,33

2.083,33

2.083,33

2.083,33

2.083,33

-59,32

-54,50

-54,50

-69,43

-69,43

-69,43

0,00

0,00

0,00

-52,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

0,00

53.736,44

53.736,44

52 000,00

1 735,44

6.301.344,42

6.301.344,42

6 301.206,65

135,77

- .00

- .00

10.452.828,45

301 .61:26

301 .61:26

301 .61:26

301 .61:26

301.612,26

10.151.216,19

4.190.30860

4.190.308,60

3,00

3,00

3,00

744.192,61

744.193,61

744.193,61

3.391.51-99

420.00000

420.000,00

32.550,00

32.550,00

1.447.95T,79

1 447.957,79

J.561,~S5

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.530,39

3.530,39

9.118,89

0,00

-100,00

-99,98

423,43

155,82

155,82

155,82

155,82

15582

440,22

123,00

123.00

-100,00

-100,00

10000

0,00

0,00

o oo
97,66

0,00

o ao
0,00

O 00

0,00

o oo

6.641.059,49 480

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.30

56.154,58 4,50

56.154.58 4,50

54340,00 4,50

1 814,58 4,50

6.584.904,91 4,50

6.584.904,91 4,50

6 584 760,95 4,50

141,88 4.50

1,04 4,30

1,04 4,30

10.923.205,74 4,50

315.184,81 4,50

315.184,81 4,50

315.184,81 4,50

315.184,81 4,50

315.184,81 4,50

10.608.020,93 4,50

4.378.872,49 4,50

4.378.872,49 4,50

3,14 4.67

3,14 4,67

3,14 4,57

777.682,32 4,50

777.682,32 4,50

777.682,32 4,50

3.544.130,03 4,50

438.900,00 4,50

438,900,00 4,50

34.014,75 4,50

34014,75 450

1.513.115,89 4,50

1513115,89 450

6.973.112,46

0,00

0,00

0,00

58.962,31

58.962,31

57057 00

1 905 31

6.914.150,15

6.914.150,15

691399900

14597

1 09

1 09

11.449.366,03

330.944,05

330.944,05

330.944,05

330.944,05

330 944 05

11.138.421,98

4.597.816,12

4.597.816,12

3,30

3,30

3 30

816.566,44

816.566,44

816.566,44

3.721.336,53

460.845,00

460,845,00

35.715,49

35.715,49

1.588.771,68

1 588.771,68

5,00

0,00

0,00

0,00

5,00

5.00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

4,81

4,81

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5.00

5,00

5,10

5,10

5,10

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

7.356.6~3,64

0,00

0,00

0,00

62.205,24

62.205.24

60.195,14

2.010,10

7.294.428,40

7.294.428,40

7 294.268,94

157,16

1,15

1,15

12.100.181,16

349.145,97

349.145,97

349.145,97

349.145,97

349.145,97

11.751.035,19

4.850.696,00

4.850.696,00

3,48

3,48

348

861 .477,59

861.477,59

861 477 59

3.926.010,04

486.191,48

486.191,48

37.679,84

37.679,84

1.676.154,12

1 676.154,12

5,50

0,00

0,00

0,00

5,50

5.50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5 50

5,50

5,50

5,50

5,45

5,45

5 45

5,50

5,50

5 50

5,50

5,50

5,5

5,50

5 50

5,50

5,50

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019
LRF, art. 4° § 2°, Inciso III

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA
ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 % 2020 %

R$ 1.00

2021 %

Outras Trans!erências de Convênios da União

Outras Transferências de Convênios da União - Principal

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União

Outras Transferêncras da União - Principal

rransferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

rransferencias dos Estados, Distrito Federal, e de suas Eni

rransferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —

fransferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —

rransferências de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS

rransferãncias de Recursos Destinados a Programas de Et

rransferãncias de Recursos Destinados a Programas de Et

rransferãncias de Recursos Destinados a Programas de Educo

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito FeC

transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 1

rransferências de Convênios dos Estados para o Sistema Únic

Transferencias de Convênlos dos Estados destinadas a Pn

rransferências de Convênios dos Estados destinadas a Progra

Outras Transferências de Convênio dos Estados

Outras Transferãnoas de ConvSnio dos Estados - Principal

Outras Transfertincias dos Estados

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências doa Estados - Principal

Transferências dos Municipios e de suas Entidades

Transferências dos Municipios e de suas Entidades

Outras Transfertincias dos Municipios

Outras Transferências dos Municipios

Outras Transferênoas dos Municipios - Pnnopal

Receitas Correntes - lntraorçamentárias

Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuição para o Regime Próprio de Previdtincia Social

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Cvii para o RPPS - Pni

Contribuição dos Servidores Inativos Civis para o RPPS

Contribuição do Servidores nativos Civis para o RPPS - Pnnci~

3.333.995,00

3.333.995,00

0,00

0,00

0,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.700.004,55

2.702.297,14

2.702.297,14

1.808.389,12

1.808.389,12

1 808.389,12

0,00

0,00

1.715.873,02

1 715873,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o oo
1.726.768,97

1.726.768,97

1.726.768,97

1.726.768,97

1.726.768,97

1 726 768,97

0,00

o oo

45,53

-48,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.36,10

.36,10

.36,10

-4,51

.4,51

4,51

0,00

0,00

1.49l.004,23

1.491.004,20

54.600,00

54.600,00

54 600,00

5.860.907,59

5.860.907,59

0,00

0,00

0,00

1.745.567,00

1.745.567,00

1.745.567,50

3.905.340,09

502.1 75,00

502.175,00

250.000,00

250.000,00

3.153.165,09

3153.165,09

210.000,00

210.000,00

210.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c,°

0,00

0,00

-13,11

-13,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.558.099,39

1.558.099,39

57.057,00

57.057,00

57.057,00

6.124.648,44

6.124.648,44

0,00

0,00

0,00

1.824.118,04

1.824.118,04

1.824.118,04

4.081.080,40

524.772,88

524.772,88

261.250,00

261.250,00

3.295.057,52

3.295.057,52

219.450,00

219.450,00

219.450,00

104.500,00

104.500,00

104.500,00

104.500,00

104 500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

00

0,00

00

4,50 1.636.004,36 5,00 1.725.984,60 5.50

4,50 1.636.004,36 5,00 1 725 98460 5,50

4,50 59.909,85 5,00 63.204,89 5,50

4,50 59.909,85 5,00 63.204,89 5,50

4,50 59.909,85 5 00 63 204,89 5,50

4,50 6.430.880,86 5.00 6.784.579,31 5.50

4,60 6.430.880,86 5,00 6.784.579,31 5,50

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 O 00 O 00

4,50 1.915.323,94 5,00 2.020.666,76 5,50

4,50 1.915.323,94 5,00 2.020.666,76 5,50

4,50 1.915.323,94 5,00 202066676 550

4,50 4.285.134,42 5,00 4.520.816,81 5,50

4,50 551.011,52 5,00 581.317,15 5,50

4,50 551.011,52 5,00 581.317,15 5,50

4,50 274.312,50 5,00 289.399,69 5,50

4,50 274.312,50 5,00 289.399,69 5,50

4,50 3.459.810,40 5,00 3.650.099,97 5,50

4,50 3.459.810,40 5,00 3.650.099,97 5,50

4,50 230.422,50 5,00 245.095,74 5,50

4,50 230.422,50 5,00 243.095,74 5,50

4,5C 230.422,50 5,00 243.095,74 5,50

4,50 109.725,00 5,00 115.759,88 5,50

4,50 109.725,00 5,00 115.759,88 5,50

4,50 109.725,00 5,00 115.759,88 5,50

4,50 109.725,00 5,00 115.759,88 5,50

4,50 109.725,00 5,00 11575988 5,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

~ ~. ~

0,00 0,00 0,00 0,00 0, O

~Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019
LRF, art. 40 § 2°, Inciso III R$ 1,00

ARRECADADA PREVISTA PROJETADA
ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021

Outras Contribuições Sociais 188.388,75 0,00 ~ 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 ~

Outras Contribuições Sociais 188.388,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

OutrasContnbuiçóesSociais-Pnncipal 188388,75 0,00 000 000 COO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais especificas de Estados, DF, Municip 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência Soda 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Contribuição Previdenclárla para Amortização do Déficit At 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Contribuição Pre~idenciária para Amortização do Déficit Atuaris 705.519,27 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 o,oo o,oo
Receita Patrimonial (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

Valores Mobiliários (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros e Correções Monetárias (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários (2.292,59) 0,00 0,00 0,’’ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal (2.292,59) 0,00 0,00 0,01) 0,00 000 0.00 0,00 000 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA 47.274.217,36 44 057 132,01 -6,81 57.741.721,51 31,06 60.340.098,97 4.50 63 357.103,88 5,00 66.841.744,59 5,50

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pt~Iicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 às 16:04:17

,‘

LAURO VIEIRA DA SILVA LÓ ~ - NH. VERLY SEDRICI~ASC&\CELOS .~

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA COP~)OR CR -

/~

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



RF, art. 4° § 2°, Inciso III

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XI- TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

(1 ‘4

R$ 1,00
- REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 2019 2020 % 2021

DESPESAS CORRENTES 37.215.184,96 39.120.444,96 ii~ 40.104.165,81 2,51 41.908.853,27 ~ 44.004.295,93 5,00 46.424.532,20 i~iI
DESPESAS DE CAPITAL 5.221.702,59 4.531.608,87 -13,22 17.145.996,69 278,36 17.917.566,54 4,50 18.813.444,88 5,00 19.848.184,34 5,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 491.559,01 0,00 513.679,17 4,50 539.363,13 5,00 569.028,11 5,50

TOTAL DA DESPESA 42.436.887,55 43.652.053,83 2,86 57.741.721,51 32,28 60.340.098,98 4,50 63.357.103,94 5,00 66.841.744,65 5,50

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pblicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Enossão: 30/05/2018 , às 16:06:56

s:
LAURO VIEIRA DA SILVA LOIDE ‘~ NIlO RLY SEDRI≠VASCONCàLOS LOP

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZ~NDA CO ADOR CRC/ES

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E ME ÓRIA DE CÁLCULO

2019

L.RF, art. 4° § 2°, Inciso III
ARRECADADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

R$ 1,00

Receitas correntes

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

impostos

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendime

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimerrto~

mpostos Especificos de EstadoslDF Munlciplos

mpostos sobre o Patrimõnio para EstadoslDFlMunicipios

mposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

mposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Prira

mposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mult

mposto sobre a Propnedade Predial e Temtonal Urbana - Dlvic

mpoato sobre a Propnedade Predial e Temtorial Urbana - Dlvk

imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis

mposto sobre Transmissão ‘Inter Vivos de Bens Imóveis e de

Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e S

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

mposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa -

Taxas

Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

Taxas de inspeção, Controle e Fiscalização

Taxas de Inspeção Controle e Fiscalização - Principal

Taxas pela Prestação de Serviços

Taxas pela Prestação de Serviços

Taxas pela Prestação de Serviços

Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuição para o Regime Próprio de Previdãncia Social

39.949.462,81

1.879.070,39

1.637.765,07

382.858,37

382.858,37

34o.286,le

340.286,16

42.572,21

42.572,21

1.254.906,70

624.042,38

423.179,59

109.62231

1.765,75

229.454,63

82.336,90

200.862,79

200.862,79

630.854,32

630.864,32

629 04814

59,51

1.389,74

366,93

241.305,32

89.542,46

89,542,46

89.542,46

89.542,46

151.762,86

151.762,86

151.762,86

151.762,86

2.168473,11

1.387.714,71

t387.714,71

40.333.389,72 2,69

1.688.543,65 -10,14

1.450090,57 -11,46

396.367,69 3,53

396.367,69 3,53

360.410,05 5,91

360.410,05 5,91

35.957,64 -15,54

35.95764 -15,54

1,053.722,88 -16,03

433.783,56 -30,49

191.540,03 -54,74

120.891,49 1028

2.094,16 18,60

52.617,73 -77,07

15.936,65 -80,64

242.243,53 20,60

242.243,53 20,60

619.939,32 -1,73

619.939,32 -1,73

597.951,64 -4,94

4.317,36 7.154,85

14.884,74 971,04

2.785,58 659,16

238.453,08 -1,18

96.682,86 7,97

96.682,86 7,97

96.682,86 7,97

96.682,86 7,97

141.770,22 -6,58

141.770,22 -6,58

141.770,22 -6,58

141.770,22 658

2.575.183,80 18,76

1.795.072,67 29,35

1.795.072,67 29,35

47.288.893,05 10,21

2.252.163,01 33,38

1.947.013,33 34,27

421.845,91 6.43

421.845,91 6,43

348.345,91 -3,35

348.348,91 -3,35

73.500,00 104.41

73.500,00 104,41

1.525.167,42 44.74

868.053,27 100.11

677.550,00 253,74

136.500,00 12,91

1.050,00 -49,86

420.000,00 698,21

120.000,00 652,98

190.503,27 -21,36

190.503,27 -21,36

657.114,15 6,00

657114,15 6,00

651.000,00 8,87

525,00 -87,84

4.200,00 -71,78

1.389,15 -5C,13

305.149,68 27,97

160.339,46 65,84

160.339,46 65,84

160.339,48 65,84

160.339,46 65,84

144.810,22 2,14

144.810,22 2,14

144.810,22 2,14

144810,22 2,14

3.372.508,99 -49,08

2.948.286,00 -50,59

2.948.286.00 -50,59

48.416.583,23

2,353.510,36

2.034.628,93

440.828,98

440.828,98

364.021,48

364.021,48

76.807,50

76.80750

1.693.799,95

907.115,67

708.039,75

142.642,50

1.097,25

438.900,00

125.400,00

199.075,92

199.075,92

686.684,28

686.684,28

680 295,00

548,62

4.389,00

1.451,66

318.881,42

167.554,74

167.554,74

167.554,74

167 554,74

151.326,68

151.326,68

151.326,68

151.326,68

3.524.271,88

3,080.958,86

3.080.958,86

13.00

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

450

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

450

9,00

9,00

9,00

2471 .1 85,86

2.136.360,37

462,870,43

462.870,43

382.222,55

382.222,55

80.647,88

80.647,88

1.673.489,94

952.471,45

743441,73

149.774,62

1.152,11

460.84500

131.670,00

209.029,72

209.029,72

721.018,49

721.018,49

714.309,75

576,05

4.608,45

1.524,24

334.825,49

175.932,48

176.932,48

175.932,48

175.932,48

158.893,01

158.893,01

158.893,01

158.893,01

3.700.485,47

3.235.006,80

3.23&006,80

15,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5 00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

10,00

10,00

10,00

54.741.563,43

2.607.101,08

2.253.860,18

488.328,30

488.328,30

403.244,79

403.244,79

8&083,51

85.083,51

1.765.531,88

1.004.857,38

784.331,03

158.012,22

1.215,48

48619148

13891185

220.526,35

220 526 35

760.674,50

760.674,50

753.596,79

607,73

4.861,91

1.608,07

353.240,90

185.608,77

185.608,77

185.608,77

165.608,77

167.632,13

167.632,13

167.632,13

167.632,13

3.904.012,17

3.412.932,17

16,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5 50

550

5,50

5 50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

11,00

11,00
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Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal

valores Mobiliários

Juros e Correçôes Monetárias

0,00

0,00

0,00

1.387.714,71

1.080.779,84

306.934,87

0,00

0,00

780758,40

780758,40

780,758,40

2.694.607,96

27.375,00

27.375,00

27.375,00

27.375,00

2.667.232,96

2.657.232,96

784.400,59

784.400,59

1.882.832,37

1,882.832,37

32959.677,74

17.173.603,59

17.173.603,59

1t145.340,44

1t214519,88

11,214.519,88

(69.179,44)

(69.179,44)

1.598.639,22

14836,52

14.836,52

1.486.078,53

1.486.078,53

773.561,24 0,00

435.436,91 0,00

338.l 24,33 0,00

1.021511,43 26,39

1.020.482,40 -558

1.029,03 -99,66

0,00 0,00

0,00 0,00

780.111,13 -0,08

780.111,13 -0,08

780.111,13 -0,08

2.172.526,93 -19,38

23.322,77 -14,80

23.322,77 -14,80

23.322,77 -14,80

23.322,77 -14,80

2.149.204,16 -19,42

2.149.204,16 -19,42

446.230,30 -43,11

446.230,30 -43,11

1.702.973,86 -9,55

1.702.973,86 -9,55

33.697.307,29 3,85

16.559.605,87 -8,51

16.559.605,87 -8,51

10.800.835,94 -8,32

10.670.931,95 -2,01

10.670.931,95 -2,01

129.903,99 -57,09

129.903,99 -57,09

1.970.843,99 23,28

1.086,41 -92,68

1.086,41 -92,68

1.830.534,84 23,18

1,830.534,84 23,18

2.095.000,00 -10,16

1.794.000,00 -9,52

301.000,00 -10,98

188.001,00 -81,60

180,001,00 -82,36

8.000,00 677,43

665.285,00 0,00

665.285,00 0,00

424.222,99 -45,62

424.222,99 -45,62

424.222,99 -45,62

701.480,50 -67,71

1,00 -100,00

1,00 -100,00

1,00 -100,00

1,00 -100,00

701.479,50 -67,36

701.479,50 -67,36

287.385,18 -35,60

287.385,18 -35,60

414.094,32 -75,68

414.094,32 -75,68

34.385.811,20 1,05

18.013.782,48 12,12

18.013.782,48 12,12

11.319.645,83 8,65

1t292765,83 10,82

11,292.765,83 1082

26.880,00 -158,59

26.880,00 -158,59

2.065.589,15 4,81

15.251,00 1.303,80

15.25100 1.303,80

1.911.000,00 4,40

1.911.000,00 4,40

2021 %

10,00 2.425.169,37 11,00

10,00 2.076.732,15 11,00

5,00 348.437,22 5,50

5,00 217.629,72 5,50

5,00 208,368,93 5,50

5,00 9.260,79 5,50

10,00 770.133,08 11,00

10,00 770.133,08 11,00

5,00 491.080,00 5,50

5,00 491.080,00 5,50

5,00 491.080,00 5,50

5,00 812.032,92 5,50

4,81 1,15 5,50

4,81 1,15 5,50

4,81 1,15 5,50

4,81 1,15 5,50

5,00 812.031,77 5,50

5,00 812.031,77 5,50

5,00 332.676,71 5,50

5,00 332,676,71 5,50

5,00 479.355,06 5,50

5,00 479.355,06 5,50

10,00 39.804.972,07 11,00

10,00 20.852.732,09 11,00

10,00 20.852.732,09 11,00

10,00 13.103.607,86 11,00

10,00 13.072.491,60 11,00

10,00 13.072.491,60 11,00

10,00 31.116,26 11,00

10.00 31.116,26 11,00

5,00 2.391.123,42 5,50

5,00 17.654,54 5,50

5.00 17.654,54 5,50

5,00 2.212.171,21 5,50

5,00 2.212.171,21 5,50

RF, art. 40 § 20, Inciso III
ARRECADADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2020% 2019

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - P1

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Mu

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal

Conlnbuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Multas e Jur

Contribuição Servidor Inativo RPPS

Contribuição Servidor Inativo RPPS - Principal

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PÚbI

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PÚbI

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PbIica -

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

~luguêis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Oc

%

R$ 1,00

Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdê

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdêncis

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências da União - Especifica EIM

Participação na Receita da União

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Me

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rur~

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -

Transferência da Compensação Financeira pela Exploraçã

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Miner

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais

Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela Prodi

Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela Produçãc

2.189.275,00 9,00 2.298.738,75

1.874.730,00 9,00 1.968.466,50

314.545,00 4,50 330.272,25

196.461,04 4,50 206.284,09

188,101,04 450 197,506,09

8.360,00 4,50 8.778,00

695.222,82 9,00 729.983,96

695.222,82 9,00 729.983,96

443.313,02 4,50 465.478,67

443.313,02 4,50 465.478,67

443,313,02 4,50 465.478,67

733.047,11 4,50 769.699,45

1,04 4,00 1,09

1,04 4,00 1,09

1,04 4,00 1,09

1,04 4,00 109

733.046,07 4,50 769698,36

733.046,07 4,50 769.698,36

300.317,51 4,50 315.333,37

300.317,51 4,50 315.333,37

432.728,56 4,50 454.364,99

432.728,56 4,50 454.364,99

35.933.172,71 9,00 37.729.831,34

18824.402,70 9,00 19.76&622,83

18824.402,70 9,00 19.765.622,83

11.829.029,89 9,00 12.420.481,38

11.000.940,29 9,00 12.390.987,30

11.800.940,29 9,00 12.390.987,30

28.089,60 9,00 29.494,08

28.089,60 9,00 29.494,08

2.158.540,67 4,50 2.266.467,70

15.937,30 4,50 16.734,16

15.937,30 4,50 16,734,16

1.996.995,00 4,50 2.096.844,75

1.996.995,00 4,50 2,096.844,75
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LRF, art. 40 § 20, Inciso III
ARRECADADA PREVISTA

ESPECIFICAÇÃO PROJETADA2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP

Cola-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP - Principal

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde —5

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde — S

Transferência de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS —

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistêi

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistêl

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenv

Transferências do Salário-Educação

Transferências do Salãuio-Educação - Principal

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Di

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinho

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa N~

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacio

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa N~

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacio

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Deser

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvol~

Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — LO. N°

Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — L.C. N°

Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — L.C. N°87

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidadm

Transferências de Convênios da União Destinadas a Progn

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programa

Outras Transferências de Convênios da União

Outras Transferências de Convrinios da União - Principal

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União - Principal

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Transferências dos Estados - Especifica EIM

Participação na Receita dos Estados

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS - Principal

97J24,17

97,724,17

2.994.265,33

2.994.265,33

2.994.265,33

258.654,69

258.654,69

258.654,69

883.201,03

507.556,64

507.556,64

0,00

0,00

247.374,66

247.374,66

97.296,01

97.296,01

30.973,72

30.973,72

6t260,25

61.260,25

61,260,25

232.242,63

12.798,82

12.798,82

219.443,81

219.443,81

0,00

0,00

0,00

8.987.752,82

8.987.752,82

7.047.861,30

6.347.909,65

6.347.909,65

139.222,74

139.222,74

2.752.946,75

2.752.946,75

2.752,946,75

157.097,38

157.097,38

157.097,38

813.535,41

50L418,81

505.418,81

0,00

0,00

220.216,00

220,216,00

82850,60

82.850,60

5.050,00

5.050,00

64.346,40

64.346,40

64.346,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.198.495,03

10.198.495,03

8.059.419,58

7.132.346,29

7.132.346,29

139.338,15

139.338,15

3.157.062,50

3.157062,50

3.157,062.50

282.030,00

282.030,00

282.030.00

L013.955,00

550.000,00

550.00000

t680,00

1.680,00

286.275,00

266.275 00

126.000,00

126.00000

50000,00

50.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000 .00

112.500,00

112.500.00

112.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.672.028,72

9.672.028,72

7,252,028,72

6.447.486,47

6.447.486,47

42,47

42,47

-8,06

-8,06

-8,06

-39,26

-39,26

-39,26

-7,89

-0,42

-0,42

0,00

0,00

-10,98

-10,98

-14,85

-14,85

-83,70

-83,70

22,00

22,00

22,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24,49

24,49

25,13

24,67

24,67

0,08

0,08

4,68

4,68

4,68

79,53

79,53

79,53

24,64

8,82

8,82

0,00

0,00

30,00

30,00

52,08

52,08

890,10

890,10

-4,18

-4,18

-4,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-12,06

-12,06

-15,04

-19,24

-19,24

145.608,37

145.608,37

3.299.130,31

3.299,130,31

3,299.130,31

294.721,35

294.721,35

294.721,35

1.059.582,98

574.750,00

574.750,00

1.755,60

1.755,60

299.1 57,38

299.157,38

131670,00

131.670,00

52.250,00

52.250,00

65.835,00

65.835,00

65.835,00

117.562,50

117.562,50

117.562,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.107.270,01

10.107.270,01

7.682.870,01

6.737.623,36

6.737.623,36

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,80

4,50

4,50

9,00

9,00

9,00

4,60

4,60

4,50

0,c,0

0,00

0,00

0,c,0

0,00

9,00

9,00

9,00

9,00

152.888,79

152.888,79

3.464.086,83

3464.086,83

3.464.086,83

309.457,42

309.457,42

309.457,42

1.112.562,13

603.487,50

603.487,50

1.843,38

1.843,38

314.115,25

314.115,25

138.253,50

138.253,50

54.862,50

54.862,50

69,126,75

69.126,75

69.126,75

123.440,62

123.440,62

123 .440,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.612.633,51

10.612.633,51

8.067.013,51

7074.504,53

R$ 1.00

5,00 161.297,67 5,50

5,00 161.297,67 5,50

5,00 3.654.611,61 5,50

5,00 3.654.611,61 5,50

5,00 3.654.611,61 5,50

5,00 326477,58 5,50

5,00 326.477,58 5,50

5,00 326.477,58 5,50

5,00 1.173.753,05 5,50

5,00 636.679,31 5,50

5,00 636.679,31 5,50

5,00 1.944,77 5,50

5,00 1.944,77 5,50

5,00 331391,59 5,50

5,00 331.391,59 5,50

5,00 145.857,44 5,50

5,00 145.857,44 5,50

5,00 57.879,94 5,50

5,00 57.879,94 5,50

10,00 72.928,72 11,00

10,00 72.928,72 11,00

10,00 72.928,72 11,00

5,00 130.229,85 5,50

5,00 130.229,85 5,50

5,00 130.229,85 5,50

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10,00 11.196.328,35 11,00

10,00 11.196.328,35 11,00

10,00 8.510.699,25 11,00

10,00 7.463.602,28 11,00

1 0,00~7.463.6~~,,~1 1,00~07.074.504,53
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_RF, art. 4° § 2°, Inciso III
ARRECADADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2021 %% 2019 % 2020

R$ 1,00

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPVA - Principal

Cota-Parte do P1 - Municípios

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Eco

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econõrr

Outras Participações na Receita dos Estados

Outras Participações na Receita dos Estados - Princlpal

Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Fed

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Pro

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Progran

Outras Transferências de Convênio dos Estados

Outras Transferêricias de Convênio dos Estados - Principal

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências dos Estados - Principal

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências de Outras Instituições Públicas - Especifica

Transferênctas de Recursos do Fundo de Manutenção e De

Transferênctas de Recursos do Fundo de Manutenção e De

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desen

Outras Transferências Multigovernamentais

Outras Transferências Multigovernamentais

Outras Transferências Multigovernamentais - Principal

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Multas Previstas em Legislação Especifica

Multas Previstas em Legislação Especifica

Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal

Multas e Juros Previstos em Contratos

Multas e Juros Previstos em Contratos

Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal

ndenizações, Restituições e RessarcimentOs

Restituições

Outras Restituições

468.235,70

468.235,70

192.314,10

192.314,10

39Ã01,85

39.401,85

0,00

0,00

812.644,64

0,00

0,00

812.644,64

812,644,64

11 27.246,88

ti 27.246,88

1.127.246,88

6789.321,33

6789.321,33

6.789.321,33

6.789.321,33

6.789.321,33

0,00

0,00

0,00

256.633,61

516,93

516,93

516,93

516,93

0,00

0,00

0,00

3.190,30

3.190,30

3.190,30

457414,00

457.414,00

173.678,18

173,678,18

52.578,11

52.578,11

243.403,00

243.403,00

817.306,90

0,00

0,00

817.306,90

817,306,90

1.32t768,55

1.321 .768,55

1.321.768,55

6.939206,39

6.939206,39

6.864.245,62

6.864.245,62

6.864.245,62

74.960,77

74.960,77

74.960,77

199.828,05

458,18

458,18

458,18

458,18

0.00

0,00

0,00

25.797,96

25.797,96

25.797,96

-3,98

-3,98

-9,69

-9,69

33,44

33,44

0,00

0,00

0,57

0,00

0,00

0,57

0,57

17,26

17,26

17,26

2,21

2,21

1,10

1,10

1,10

0,00

0,00

0,00

-22,13

-11,37

-11,37

-11,37

-11,37

0,00

0,00

0,00

708,64

708,64

708,64

638.400,00 79,35

638.400,30 79,35

191.590,25 10,31

191.590,25 10,31

74.550,00 41,79

74.550,30 41,79

2,00 -100,00

2,00 -100,00

850.000,00 4,00

105.000,00 0,00

105.000,30 0,00

745.000,00 -8,85

745.000,30 -8,85

1.470.000,00 11,21

1.470.000,00 11,21

1.470.000,30 11,21

6.700.000,00 -3,45

6.700.000,00 -3,45

6.500.000,00 -5,31

6.500.000,00 -5,31

6.500.000,30 -5,31

200000,00 166,81

299.000,00 166,81

200.000,00 166,81

6576.929,36 3.191,29

4.219,03 820,82

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

4.219,03 0,00

4.219,03 0,00

4.219,03 0,00

217.629,47 743,59

217.629,47 743,59

217.629,47 743,59

667128,00

667.128,00

200.211,81

200.211,81

77904,75

77.904,75

2,09

2,09

888250,00

109725,00

109.725,00

778525,00

778.525,00

1.5361 50,00

1.5361 50,00

1.536.150,00

7.00tSOO,00

7.001.500,00

6792,500,00

6.783.500,00

6.792.500,00

205,000,00

209000,00

209.000,00

6.872.891,18

4.408,89

0,00

0,00

0,00

4408,89

4Â08,89

4.408,89

227.422,80

227.422,80

227.422,80

9,50

9,0.0

4,50

4,53

4,50

4,53

4,50

4,5.0

4,50

4,50

4,5.0

4,50

4,53

4,53

4,5:1

4,53

4,5.9

4,50

4,50

4,50

4,53

4$)

4$)

4,53

4$)

4$)

0,50

0,50

0,0.0

4$)

4$)

4,53

4$)

4,50

4$)

700.484,40 10,00 739011,04 11,00

700.484,40 10,00 739.011,04 11,00

210.222,40 5,00 221784,63 5,50

210.222,40 5,00 221.784,63 5,50

81.799,99 5,00 86.298,99 5,50

81.799,99 5,00 86.298,99 5,50

2,19 4,78 2,31 5,48

2,19 4,78 2,31 5,48

932.662,50 5,00 983.958,94 5,50

115.211,25 5,00 121.547,87 5,50

115.211,25 5,00 121.547,87 5,50

817.451,25 5,00 862.411,07 5,50

817.451,25 5,00 862,411.07 5,50

1.612.957,50 5,00 1.701.670,16 5,50

1.612.957,50 5,00 1.701.670,16 5,50

1,612.957,50 5,00 1.701.670,16 5,50

7.351.575,00 5,00 7.755.911,63 5,50

7.351.575,00 5,00 7.755.911,63 5,50

7.132.125,00 5,00 7.524.391,88 5,50

7.132.125,00 5,00 7.524.391,88 5,50

7.132.125,00 5,00 7.524.391,88 5,50

219.450,00 5,00 231.519,75 5,50

219.450,00 5,00 231.519,75 5,50

219.450,00 5,00 231.519,75 5,50

7.216.535,73 5,00 7.613.445,19 5,50

4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

4.629,33 5,00 4,883,94 5,50

238.793,94 5,00 .~ 251.927,61 5,50

238.793,94 5,00 251.927,61 5,50

238.793,94 5,00 \,,,,,, 251.927,61 5,50

~

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

LRF, art. 4° § 2°, Inciso III
ARRECADADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 % 2019 2020 % 2021 %

R$ 1.00

Outras Restituições

Outras Restituições - Principal

Outras Restituições - Multas e Juros

Demais Receitas Correntes

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarlal do

Aportes Peilódicos para Amortização de Déficit Atualial do

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuanal do RPF

Compensações Financeiras entra o Regime Gerai e os Reg

Compensações Financeiras entra o Regime Geral e os Reg

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Compensações Financeiras entre o Regime Geral aos Regime

Outras Receitas

Outras Receitas. P.imánas

Outras Receitas - Primárias - Principal

Outras Receitas - Pnmánas - Multas e Juros

Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa

Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa - Multas e Juros

Receitas de Capitai

Aiienação de Bens

Aiienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Móvets e Semoventes

Aiienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Môveis e Semoventes - Principal

Transferências de Capital

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências da União

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —

Transferências de Recuraos do Sistema Único de Saúde —

ransferências de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Er

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Er

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educu

Transferência de Convénios da União e de suas Entidades

Transferências de Convênio da União para o Sistema Únic

Transferências de Convênio da União para o Sistema Unico de

3.190,30

1 438,19

1 752 11

252.926,38

0,00

0,00

00

0,00

0,00

0,00

0,00

252.926,38

252.926,38

219.643,28

0,00

33.283,10

0,00

4.624.750,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

4.619.350,00

4.129.750,00

4.129.750,00

533.895,00

533.895,00

533.895,0

0,00

0,00

0,00

3.595.855,00

261 .860,00

261 860 00

25.797,96

23.783,46

2 014,50

173.571,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

173.571,91

173.571,91

68.351,03

0,00

99.421,16

5.799,72

1.996.973,32

117.900,00

117.900,00

117.900,00

117.900,00

117.900,00

1.879.073,32

1.879.073,32

1.879.073,32

163.200,00

163.200,00

163.200,00

0,00

0,00

0,00

1.715.873,32

0,00

o ao

708,64

1.553,71

14,98

.31,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.31,37

.31,37

-68,88

0,00

198,71

0,00

.56,82

2.083,33

2.083,33

2.083,33

2.083,33

2.083,33

.59,32

.54,50

.54,50

-69,43

.69,43

-69,43

0,00

0,00

0,00

.52,28

0,00

o oo

217.629,47

217 629,47

0,30

6.355.080,86

0,00

0.00

0,30

53.736,44

53.736,44

52 000,30

1 736,44

6.301.344,42

6.301.344,42

6 301 .206,6S

13577

1,30

1,30

10.452.828,45

301.612,26

301.612,26

301.612,26

301.612,26

301.61226

10.151.216,19

4.190.308,60

4.190.308,60

3,00

3,00

3,00

744.193,61

744.193,61

744.193,61

3.391.511,99

420.000,00

420 000 00

743,59

815,05

0,00

3.561,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.530,39

3.530,39

911889

o oo
10000

-9998

423,43

155,82

155,82

155,82

155,82

15582

440,22

123,00

123,00

-100,00

00,00

-100,00

0,00

0,00

0,00

97,66

0,00

o ao

227.422,80

227.422,80

0,00

6.641.059,49

0,00

0,00

0,00

56.154,58

56.154,58

54.340,00

1.814,58

6.584.904,91

6.584.904,91

6 584.760,95

141,88

1,04

1,04

10.923.205,74

315.184,81

315.184,81

315.184,81

315.184,81

315.184,81

10.608.020,93

4.378.872,49

4.378.872,49

3,14

3,14

3,14

777.682,32

777.682,32

777.682,32

3.544.130,03

438.900,00

4,50

4,50

0,00

4,53

0,00

0,00

0,00

4,53

4,50

4,50

4,53

4,53

4,50

4,53

4,50

4,00

4,00

4,53

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,67

4,67

4,67

4,50

4,50

453

4,50

4,50

238.793,94

238.793,94

o oo
6.973.112,46

0,00

0,00

o oo
58.962,31

58.962,31

57.057,00

1.905,31

6.914.150,15

6.914.150,15

6 913 99900

148 97

1 09

1 09

11.469.366,03

330.944,05

330.944,05

330.944,05

330.944,05

330.944,05

11.138.421,98

4.597.816,12

4.597.816,12

3,30

3,30

3,30

816.566,44

816.566,44

816.566,44

3.721 .336,53

460.845,00

5,00 251.927,61 5,50

5,00 251.927,61 5,50

0,00 0,00 0,00

5,00 7.356.633,64 5,50

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

5,00 62.205,24 5,50

5,00 62.205,24 5,50

5,00 60 195,14 5,50

5,00 2 010,10 5,50

5,00 7.294.428,40 5,50

5,00 7.294.428,40 5,50

5,00 7 294 268,94 5,50

5,00 157,16 5,50

4.81 1,15 5,50

4,81 1,15 5,50

5,00 12.100.181,16 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145.97 5,50

5,00 11.751.035,19 5,50

5,00 4.850.696,00 5,50

5,00 4.850.696,00 5,50

5,10 3,48 5,45

5,10 348 5,45

5,10 3,48 545

5,00 861.477,59 5,50

5,00 861.477,59 5,50

500 861 47759 5,50

5,00 3.926.01 0.04 5,50

5,00 486.191,48 5,50

5~ 486~ 5,50
Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

LRF, art. 4° ~ 2°, Inciso III
ARRECADADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 %

PREVISTA PROJETADA

2018 % 2019 % 2020 %

R$ 1,00

2021 %

Transferênclas de Convênio da União destinadas a Prograr

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas

Transferõncias de Convênios da União destinadas a Progrs

Transferências de Convênios da União destinadas a Programa~

Outras Transferénclas de Convõnios da União

Outras Transferências de Convênios da União - Principal

Outras Transferênclas da União

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União - Principal

Transferéncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Transferéncias dos Estados, Distrito Federal, e de suas Eni

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —

Transferências de Recursos do Sistema Único de Sane — SUS

Transferénciss de Recursos Destinados a Programas de E(

Transferênclas de Recursos Destinados a Programas de Ec

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educs

Transferãncias de Convênios dos Estados e do Distrito Fec

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 1

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Únic

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Pn

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Progra

Outras Transferências de Convênio dos Estados

Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências dos Estados - Principal

Transferências dos Municipios e de suas Entidades

Transferências dos Municipios e de suas Entidades

Outras Transferências dos Municipios

Outras Transferências dos Municipios

Outras Transferências dos Municipios - Pnncipal

Receitas Correntes - lntraorçanientárias

Contribuições

Contribuições Sociais

0,00

0,00

0,00

0,00

3.333.995,00

3.333.995,00

0,00

0,00

0,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o oo
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.700.004,55

2.702.297,14

2.702.297,14

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1715,873,32 48,53

1.715.873,32 -48,53

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.726.768,97 -36,10

1.726.768,97 -36,10

1.726.768,97 -36,10

32.550,00

32 550,00

1.447.957,79

1 447 957,79

1.491.004,20

1 491 004,20

54.600,00

54.600,00

54.600,00

5.860.907,59

5.860.907,59

0,00

0,00

0,00

1.745.567,50

1.745.567,50

1.745.567,50

3.905.340,09

502.175,00

502.175,00

250.000,00

250.000,00

3.153.165,09

3.153.165,09

210.000,00

210.000,00

210.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

10000000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-13,11

-13,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

34.014,75 4,50 35715,49 5,00 37.679,84 5,50

34.014,75 4,5C 35 715,49 5,00 37.679,84 550

1.513.115,89 4,50 1.588.771,68 5,00 1.676.154,12 5,50

1.513.115,89 4,50 1.588.771,68 500 1 676.154,12 550

1.558.099,39 4,50 1.636.004,36 5,00 1.725.984,60 5,50

1.558.099,39 4,50 1.636.004,36 5 00 1 725.984,60 5 50

57.057,00 4,50 59.909,85 5,00 63204,89 5,50

57.057,00 4,50 59.909,85 5,00 63.204,89 5,50

57.057,00 4,50 59.909,85 5,00 63.204,89 5 50

6.124.648,44 4,50 6.430.880,86 5,00 6.784.579,31 5,50

6.124.648,44 4,50 6.430.880,86 5,00 6.784.579,31 5,50

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 00

1.824.118,04 4,50 1.915.323,94 5,00 2.020.666,76 5,50

t824118,04 4,50 1.915.323,94 5.00 2.020.666,76 5,50

1.824118,04 4,50 1.915.323,94 5,00 2.020.666,76 550

4.081.080,40 4,50 4.285.134,42 5,00 4.520.816,81 5,50

524.772,88 4,50 551.011,52 5,00 581.317,15 5,50

524.772,88 4,50 551.011,52 5,00 581.317,15 550

261.250,00 4,60 274.312,50 5,00 289.399,69 5,50

261.250,00 4,50 274.312,50 5,00 289.399,69 550

3.295.057,52 4,50 3.459.810,40 5,00 3.650.099,97 5,50

3.295.057,52 4,50 3 459.810,40 5,00 3 650.099,97 5,50

219,450,00 4,50 230.422,50 5,00 245.095,74 5,50

219.450,00 4,50 230.422,50 5,00 243.095,74 5,50

219.450,00 4,50 230.422,50 5,00 243 095,74 550

104.500,00 4,58 109.725,00 6,00 115.759,88 5,50

104.500,00 4,58 109.725,00 5,00 115.759,88 5,50

104.500,00 4,58 109.725,00 5,00 115.759,88 6,50

104.500,00 4,58 109.725,00 5,00 115.759,88 5,50

104500,00 450 109.725,00 5,00 1575988 550

::: ::: :::: ~ ::: :::

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS E SCAIS

DEMONSTRATIVO XII - RECEITA PRIMÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO
2019

RF, art. 40 § 2°, Inciso III _______________________ R$ 1,00
ARRECADADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 % 2019 2020 2021

Contrlbulç9o para o Regime Próprio de Previdência Social 1.808.389,12 1.726.768,97 -4,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ContribuIção Patronal de Servidor Ativo CMI para o RPPS 1.808.389,12 1726.768,97 -4,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patrona de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Prir 1 808.389,12 1 726 76897 -4,51 0,00 0,00 0,00 0,OC 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição dos Servidores Inativos Civis para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidores Inativos Civis para o RPPS - PrinciF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,OC 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Sociais 188.388,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Sociais 188.388,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Sociais - Principal 188.388,75 000 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 000 0,00

Contribuições Sociais especificas de Estados, DF, Municip 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência Soda 705.519,27 0,00 0,00 OCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuiçao Previdenciáris para Amortizaçáo do Déficit AI 705.519,27 0,00 0,00 OCO 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Previdencrária para Amortização do Déficit Atuans 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 00 O 00

Receita Patrimonial (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros e Correções Monetárias (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários (2.292,59) 0,00 0,00 OCO .00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Pnncipal (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 000 0,00 000 000

TOTAL DA RECE TA 47.274.21736 44 057 132,01 -681 57.741.721,51 3 .06 60.340.098,97 450 63.357.103,88 500 66.841.74459 550

RECEITAS CORRRENTES (1) 42.649.467,36 42.060.158,69 -1,38 47.288.893,06 12,43 49.416.893,23 4,50 51.887.737,85 5,00 54.741.563,43 5,50

APLiCAÇÔES FINANCEIRAS (II) 2.664.940,37 2.149.204,16 -19,35 701479,50 -6’,36 733.046,07 4,50 769.698,36 5,00 812.031,77 5,50

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (1 - II) 39.984.526,99 39.910.954,53 -0,18 46.587.413,56 16,73 48.683.847,16 4,50 51.118.039,49 5,00 53.929.531,66 5,50

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 4.624.750,00 1.996.973,32 -56,82 10.452.828,~.5 423,43 10.923.205,74 4,5 11.489.366,03 5,00 12.100.181,16 5,50

RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO (V) 0,00 0.00 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,38 0,00 0,00 0,00 0.00

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE BENS (VI) 5.400,00 117.900,00 2.083,33 301.612,26 155,82 315.184,81 4,58 330.944,05 5,00 349.145,97 5,50

RECEITAS DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV - V - VI - VII) 4.619.350,00 1.879.073,32 -59,32 10.151.216, 9 440,22 10.608.020,93 4,5 11.138.421,98 5,00 11.751.035,19 5,50

RECEITAS NÃO FINANCEIRAS (IX) = (III + VIII) 44.603.876,99 41.790.027,85 -6,31 56.738.629,75 35,77 59.291.868,09 4,50 62.256.461,47 5,00 65.680.566,85 5,50

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pôlicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018, à 16:12:4C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAiS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

RF. art. 4° 6 2°. Inciso III R$ 1.00
REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇAO 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Despesas
DESPESAS CORRENTES 37.215.184,96 39.120.444,96 5,12 40.104.165,81 2,51 41.908.853,27 4,50 44.004.295,93 5,00 46.424.532,20 5,60

DESPESAS DE CAPITAL 5.221.702,59 4.531.608,87 -13,22 17.145.996,69 278,36 17.917.566,54 4,50 18.813.444,88 5,00 19.848.184,34 5,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 491.559,01 0,00 513.679,17 4,50 539.363,13 5,00 569.028,11 5,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO
2019

RF, art. 40 ~ 2°, Inciso III _________________________________________ RS 1.00
REALIZADA 1 PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO ] 2016 2017 % ] 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Receitas -

Receitas Correntes 39.949.462,81 40.333.389,72 2,69 47.288.uas,oo 10,21 49.416.893,23 13,50 51.887.737,85 15,00 54.741.563,43 16,50

Impostos, Taxas e Contnbuições de Melhona 1.879.070,39 1.688.543,65 -10,14 2.252.163,01 33,38 2.353.510,35 4,50 2.471 185,86 5,00 2.607.101,08 5,50

Impostos 1.637.765,07 1.450090,57 -11,46 1.947.013,33 34,27 2.034.628,93 4,50 2.136.36037 5,00 2.253.860,18 5,50

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 382.858,37 396 367,69 3,53 421.845,91 6,43 440.828,98 4,50 462.870,43 5,00 488.328,30 5,50

mposto Sobre a Renda - Retido na Fonte 382.858,37 396.36769 3,53 421.845,91 6,43 440.828,98 4,50 462.870,43 500 488.328,30 5,50

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 340.286,16 360.410,05 5,91 348.345,91 -3,35 364.021,48 4,50 382.222,55 5,00 403.244,79 5,50

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 340.286,16 388410,05 5,91 348.345,91 -3,35 364.021,48 4,50 382.222,55 5,00 403.244,79 5,50

mposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimento 42.572,21 35.957,64 -15,54 73.50C,00 104,41 76.807,50 4,50 80.647,88 5,00 85.083,51 5,50

mpoato sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimento 42.57221 35.957,64 -15,54 73.50C,00 104,41 76.807,50 4,50 80.647,88 5,00 85.083,51 5,50

mpostos Especlficos de Estados/DF Municipios 1.254.906,70 1 053 722,88 -16,03 1.525.167,42 44,74 1.593.799,95 4,50 1.673.489,94 5,00 1.765.531,88 5,50

Impostos sobre o Patrim5nio para EstadoslDFlMuniclpios 624.042,38 433 783,56 -30,49 868.053,27 100,11 907.115,67 4,50 952.471,45 5,00 1.004.857,38 5,50

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 423.179,59 191 540,03 -54,74 677.55C,00 253,74 708.039,75 4,60 743.441,73 5,00 784.331,03 5,50

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Prim 109.622,31 120 891,49 10,28 136.500,00 12,91 142842,50 4,60 149.774,62 5,00 158.012,22 5,50

Impoatosobrea Propriedade Predial eTerritorfal Urbana- MuIt. 1.765,75 2.094,16 18,60 1.050,00 -49,86 1.097,25 4,88 1152,11 5,00 1.215,48 5,50

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territonal Urbana - Diva 229.454,63 52.617,73 -77,07 420.000,00 638,21 438.900,00 4,50 460 845,00 5,00 486.191,48 5,50

Imposto sobre a Propriedade Predial e Temtonal Urbana - Divit 82.336,90 15.936,65 -80,64 120.00000 652,98 125.400,00 4,50 131 670,00 5,00 138.911,65 5,50

Imposto sobre Transmissão ‘Inter Vivos’ de Bens Imóveis e de 200.862,79 242 243,53 20,60 190.503,27 -21,36 199.075,92 4,50 209 029,72 5,00 220.526,35 5,50

Imposto sobre Transmissão ‘Inter Vivos” de Bens Imóveis ede 200.862,79 242.243,53 20,60 190.503,27 -21,36 199.075,92 4,53 209 029,72 5,00 220.526,35 5,50

Impostos sobre a Produção circulação de Mercadonaa e Servic 630.864,32 619 939,32 -1,73 657.114,15 6,00 686.684,28 4,50 721.018,49 5,00 760.674,50 5,50

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 630.864,32 619.939,32 -1,73 657.114,15 6,00 686,684,28 4,50 721.018,49 5,00 760.674,50 5,50

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 629.048,14 597.951,64 -4,94 651.000,00 8,87 680.295,00 4,50 714.309,75 5,00 753.596,79 5,50

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 5951 4.317,36 7.154,85 525,00 -87,84 548,62 4,53 576,05 5,00 607,73 5,50

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.389,74 14.884,74 971,04 4.200,00 -~1 78 4.389,00 4,53 4.608,45 5,00 4.861,91 5,50

lmpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-DívidaAtiva-l~ 366,93 2.785,58 659,16 1.389,15 -50,13 1.451,66 4,50 1.524,24 5,00 1.608,07 5,50

Taxas 241.305,32 238.453,08 -1,18 305.149 68 27,97 318.881,42 4,50 334.825,49 5,00 353.240,90 5,50

Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 89.542,46 96.682,86 7,97 160.339 46 65,84 167.554,74 4,53 175.932,48 5,00 165.608,77 5,50

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 89542,46 96.682,86 7,97 160.33946 65,84 167.554,74 4,50 175.932,46 5,00 165.608,77 5,50

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 89542,46 96.682,86 7,97 160.33946 65,84 167.554,74 4,50 175.932,48 5,00 185.608,77 5,50

Taxas de Inspeção, Controlo e Fiscalização - Principal 89542,46 96.682,86 7,97 160.33948 65,84 167.554,74 4,50 175.932,48 5,00 165608,77 5,50

TaxaspelaProstaçãodeServiços 151.762,86 141.770,22 -6,58 144.81022 2,14 151.326,68 4,50 158.893,01 5,00 167.632,13 5,50

Taxas pela Prestação de Serviços 151.762,86 141.770,22 -6,58 144.810 22 2,14 151.326,68 4,50 158.893,01 5,00 167.632,13 5,50

Taxas pela Prestação de Serviços 151.762,86 141 770,22 -6,58 144.81022 2,14 151.326,68 4,50 158.893,01 5,00 167.632,13 5,50

Taxas pela Prestação do Serviços - Principal 151.762,86 141 770,22 -6,58 144.81022 2,14 151.326,68 4,50 158.893,01 5,00 167.632,13 5,50

Contribuições 2.168.473,11 2575183,80 18,76 3.372.50899 -49,08 3.524.271,88 9,00 3700.485,47 10,00 .904.012,17 11,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

LRF. art. 40 ~ 2°. Inciso III
REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 % 2020 % 2021 %

RS 1.00

2ontribuiç8es Sociais

Dontribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RP

Dontribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS

Dontribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Pra

Dontribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Mu

Dontribuição do Servidor Ativo CMI para o RPPS

Dontribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal

Dontnbuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Multas e Jur

Dontribuição Servidor Inativo RPPS

Dontribuição Servidor Inativo RPPS - Principal

Dontribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pblica

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pólica

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pblica -

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimãnio Imobiliário do Estado

Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios Tarifas de Ocupa

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal

Valores Mobiliários

Juros e Correçóes Monetárias

Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos Bancários - Pnnopal

Remuneração dos Recursos do Regime Própno de Previdência

Remuneração dos Recursos do Regime Própno de Previdência

Transferências Correntes

Transferênoas da União e de suas Entidades

Transferências da União - Específica E!M

Participação na Receita da União

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Me

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Me

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -

Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais

1.387,714,71

1.387.714,71

0,00

0,00

0,00

1 387.714,71

1 080.779,84

306.934,87

0,00

0,00

780,758,40

780.758,40

780.758,40

2.694.607,96

27.375,00

27.375,00

27.375,00

27.375,00

2.667.232,96

2.667.232,96

784,400,59

784.400,59

1.882.832,37

1.882.832,37

32.950.677,74

17.173.603,59

17.173.603,59

11.145.340,44

11.214.519,88

11.214.519,88

(69.179,44)

(69.179,44)

1.598.639,22

14.836,52

14.836,52

1.795.072,67

1.795,072,67

773.561,24

435.436,91

338.124,33

1.021.511,43

1.020.482,40

1.029,03

0,00

0,00

780.111,13

780.111,13

780.111,13

2 172.526,93

23.322,77

23.322,77

23.322,77

23.322,77

2.149.204,16

2.149.204,16

446.230,30

446.230,30

1 702.973,86

1 702.973,86

33 697.307,29

16.559.605,87

16.559.605,87

10.800.835,94

10.670.931,95

10.670.931,95

129.903,99

129.903,99

1 970.843,99

1.086,41

1 086,41

29,35

29,35

0,00

0,00

0,00

-26,39

-5,58

-99,66

0,00

0,00

-0,08

-0,08

-0,08

-19,38

-14,80

-14,80

-14,80

-14,80

-19,42

-19,42

-43,11

-43,11

.9,55

-9,55

3,85

-8,5 1

-8,51

-8,32

-2,01

-2,01

-57,09

-57,09

23,28

-92,68

-92,68

2.948.286,00

2 948.286,00

2 095.000,00

1 794.000,00

301.000,00

186.001,00

180.001,00

8.000,00

665.285,00

665.285,00

424.222,99

424.222,99

424.222,99

701.480,50

1,00

1,00

1,00

1,00

701.479,50

701.479,50

287.385: 8

287,385: 8

414.094,22

414.094,22

34.385.811,20

18.013.782,45

18.013.782,45

11.319.645,63

11.292.765,63

11.292.765,83

26.880,00

26.880,00

2.065.589,15

15.251,00

15.251,00

-50,59

-13,16

-9,52

-13,98

-81,60

-82,36

677,43

3,00

3,00

-45,62

-45,62

-45,62

-67,71

-100,00

-100,00

-100,00

-100,00

-6’,36

-6’,36

-35,60

-35,60

-75,68

-75,68

.05

12,12

12,12

8,65

10,82

10,82

-158,59

-158,59

4,81

1.303,80

1 303,80

3.080.958,86

2.199.275,00

1.874.730,00

314.545,00

196.46104

188.101,04

8.360,00

695.222,82

695.222,82

443,313,02

443.313,02

443.313,02

733.047,11

1,04

1,04

1,04

1,04

733.046,07

733.046,07

300.317,51

300.317,51

432.728,56

432.728,56

35.933.172,71

18.824.402,70

18.824.402,70

11.829.029,89

11.800.940,29

11.800.940,29

28.089,60

28.089,60

2.158.540,67

15.937,30

15.937,30

3.235.006,80 10,00 3.412.932,17 11,00

9,t~ 3.235.006,80 10,00 3.412.932,17 11,00

9,~ 2.298.738,75 10,00 2.425.169,37 11,00

9,123 1 968.466,50 10,00 2.076.732,15 11,00

4,53 330.272,25 5,00 348.437,22 5,50

4,50 206.284,09 5,00 217.629,72 5,50

4,5.3 197.506,09 5,00 208.368,93 5,50

4,5.3 8.778,00 5,00 9.260,79 5.50

9,00 729.983,96 10,00 770.133,08 11,00

9,00 729.983,96 10,00 770.133,08 11,00

4,53 465.478,67 5,00 491.080,00 5,50

4,53 465.478,67 5.00 491.080,00 5,50

4,53 465.478,67 5,00 491.080,00 5,50

4,5.3 769.699,45 5,00 812.032,92 5,50

4,00 1,09 4,81 1,15 5,50

4,00 1,09 4,81 1,15 5,50

4,00 1,09 4,81 1,15 5,50

4,00 1,09 4,81 1,15 5,50

4,50 769.698,36 5,00 812.031,77 5,50

4,50 769,698,36 5,00 812.031,77 5,50

4,50 315.333,37 5,00 332.676,71 5,50

4,50 315.333,37 5,00 332.676,71 5,50

4,50 454.364,99 5,00 479.355,06 5,50

4,50 454.364,99 5,00 479,355,06 5,50

9,06 37.729.831,34 10,00 39.804.972,07 11,00

9,00 19.765.622,83 10,00 20.852.732,09 11,00

9,00 19.765.622,83 10,00 20.852.732,09 11,00

9,08 12.420.481,38 10,00 13.103.607,86 11,00

9,08 12.390.987,30 10,00 13.072.491,60 11,00

9,08 12.390.987,30 10,00 13.072.491,60 11,00

9,00 29.494,08 10,00 31.116,26 11,00

9,00 29.494,08 10,00 31.116,26 11,00

4,50 2.266.467,70 5,00 2391.123,42 5,50

4,50 16.734,16 5,00 17.654,54 5,50

4,50 16.734,16 5,00 17.654,54 5,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

.RF, art. 40 § 2°, Inciso III
REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 % 2020 %

R$ L00

2021 %

Uora-parte l4oyalties — Uompensaçao Hnancelra pela Prociuçac

Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela Produçãc

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP - Principal

Transferência de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS —

Transferência de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS —

Transferência de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS —

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvir

Transferências do Salário-Educação

Transferências do Salário-Educação - Principal

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinhe

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinhe

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacio

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacio

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacio

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nado

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvoli

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvoli

Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — L.C. N°87.

Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — LO. N°87.

Transferência Financeira do ICMS — Desorieração — L.C. N°87,

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Transferências de Convêrdos da União Destinadas a Programa

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programa

Outras Transferências de Corivênios da União

Outras Transferências de Convênios da União - Principal

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União

Outras Transferências da União - Principal

Transferências dos Estados e do Distrito Federal ode suas Ent

Transferências dos Estados - Especifica EIM

Participação na Receita dos Estados

1.486.070,53

1.486.078,53

97.724,17

97.724,17

2.994.265,33

2.994.265,33

2.994.265,33

258.654,69

258.654,69

258.654,69

883.201,03

507.556,64

507.556,64

0,00

0,00

247.374,66

247.374,66

97.296,01

97.296,01

30.973,72

30.973,72

61.260,25

61.260,25

61.260,25

232.242,63

12.798,82

12.798,82

219.443,81

219.443,81

0,00

0,00

0,00

8.987.752,82

8.987.752,82

7.047.861,30

1.830.534,04

1.830.534,64

139.222,74

139.222,74

2.752.946,75

2.752.946.75

2.752.946,75

157.097,38

157.097,38

157.097,38

813.535,41

505.418,81

505.418,81

0,00

0,00

220.216,00

220.216,00

82.850,60

82.850,60

5.050,00

5.050,00

64.346,40

64.346,40

64.346,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.198.495,03

10.198.495,03

8.059.419,58

23,10

23,18

42,47

42,47

-8,06

-8,06

-8,06

-39,26

-39,26

-39,26

-7,89

-0,42

-0,42

0,00

0,00

-10,98

-10,98

-14,85

-14,85

-83,70

-83,70

22,00

22,00

22,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24,49

24,49

25,13

1,911.000,00

1.911.000,00

139.338,15

139.338,15

3.157.062,50

3.157.062,50

3.157.062,50

282.030,00

282.030,00

282.030,00

1.013.955,00

550.000,00

550.000,00

1.680,00

1.680,00

286.275,00

286.275,00

126.000,00

126.000,00

50.000,00

50.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

112.500,00

112.500,00

112.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.672.028,72

9672.028,72

7352.028,72

4,40

4,40

0,08

0,08

14,68

14,68

14,68

79,53

79,53

73,53

2464

8,82

8,82

0,00

0,00

30,00

30,00

52,08

52,08

890,10

890,10

-4,18

-4,18

-4,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-12,06

-12,06

-15,0’

1,996.995,00

1.996.995,00

145.608,37

145.608,37

3.299.130,31

3.299.130,31

3.299.130,31

294.721.35

294.72 1,35

294.721,35

1 059.582,98

574.750,00

574.750,00

1.755,60

1.755,60

299.157,38

299.157,38

131.670,00

131 .670,00

52.250,00

52.250,00

65.835,00

65.835,00

65.835,00

117.562,50

117.562,50

117562,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.107.270,01

10.107.270,01

7.682,870,01

4,5:)

4,50

4,5,)

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,5.0

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

450

4,50

4,50

9,00

9,00

9,00

4,50

4,50

4,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9,00

9,00

9,00

2.096.844,75

2.096.844,75

152.888,79

152.888,79

3.464.086,83

3.464.086,83

3.464.086,83

309.457,42

309.457,42

309.457,42

1,112,562,13

603.487,50

603.487,50

1.843,38

1.843,38

314.115,25

314.115,25

138.253,50

138.253,50

54,862,50

54.862,50

69.126,75

69.126,75

69.126,75

123.440,62

123.440,62

123.440,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.612.633,51

10.612.633,51

8.067.013,51

5,00 2 212.171,21 5,50

5,00 2212171,21 5,50

5,00 161 297,67 5,50

5,00 161 297,67 5,50

5,00 3.654.611,61 5,50

5,00 3 654.611,61 5,50

5,00 3 654.611,61 5,50

5,00 326.477,58 5,50

5,00 326.477,58 5,50

5,00 326.477,58 5,50

5,00 1.173,753,05 5,50

5,00 636.679,31 5,50

5,00 636.679,31 5,50

5,00 1.944,77 5,50

5,00 1.944,77 5,50

5,00 331.391,59 5,50

5,00 331.391,59 5,50

5,00 145.857,44 5,50

5,00 145.857,44 5,50

5,00 57.879,94 5,50

5,00 57.879,94 5,50

10,00 72.928,72 11,00

10,00 72.928,72 11,00

10,00 72.928,72 11,00

5,00 130.229,85 5,50

5,00 130.229,85 5,50

5,00 130,229,85 5,50

0,00 0,00 O 00

0,00 0,00 O 00

0,00 0,00 O 00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10,00 11.196.328,35 11,00

10,00 11.196.328,35 11,00

10,00 8.510.699,25 11,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

LRF, art. 40 § 2°, Inciso III R$ 1.00
REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Cota-Parte do ICMS 6.347.909,65 7.132.346,29 24,67 6.447.4864, -19,~4 b.131.b23,35 900 7.074.504,53 10,00 7.463.602,28 11,00

Cota-Parte do ICMS - Principal 6.347.909,65 7.132.346,29 24,67 6.447.48647 -19,24 6.737.623,36 900 7.074.504,53 10,00 7.463.602,28 11.00

Cota-Parte do IPVA 468.235,70 457.414,00 -3,98 638.400,00 79,35 667.128,00 900 700.484,40 10,00 739.011,04 1100

Cota-Parte do IPVA - Principal 468.235,70 457 414,00 -3,98 638.400,00 79,35 667 128,00 900 700.484,40 10,00 739.011.04 11,00

Cota-PartedolPi -Municípios 192.314,10 173.678,18 -9,69 191.590,25 10,31 200.211,81 450 210.222,40 5,00 221.784,63 5.50

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 192.314,10 173.678,18 -9,69 191.590,25 1031 200.211,81 4.50 210.222,40 5,00 221.784,63 5,50

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção rio Domínio Econôrr 39.401,85 52.578,11 33,44 74.550,00 41,79 77904,75 450 81.799,99 5.00 86.298,99 5,50

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econõrt 39.401,85 52.578,11 33,44 74.550,00 41,79 77.904,75 4,50 81.799,99 5,00 86.298,99 5,50

Outras Participações na Receita dos Estados 0.00 243.403,00 0,00 2.00 -100,00 2,09 4,50 219 4,78 2,31 548

Outras Psrticipaç6es na Receita dos Estados - Principal 0,00 243.403,OC 0,00 2,00 -10000 2,09 4,50 2,19 4,78 2,31 5,48

Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal 812.644,64 817.306,9C 0,57 850.000,00 400 888.250,00 4.50 932.662,50 5.00 983.958,94 5,50

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Progran 0,00 0,00 0,00 105.000,00 O 00 109.725,00 4,50 115.211,25 5,00 121.547,87 5.50

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Prograr 0,00 0,OC 0,00 105.000,00 000 109.725,00 4,50 115.211,25 5,00 121.547,87 5.50

Outras Trarisferências de Convênio dos Estados 812.644,64 81 7.306,9C 057 745.000,00 -885 778.525,00 4,50 817.451 25 5,00 862.411,07 5,50

OutrasTransferênciasdeConvêniodosEstados-Principal 812.644,64 817.306,9C 0,57 745.000,00 -8,85 778.525,00 4,50 817.451,25 5,00 862.411,07 5,50

Outras Transferências dos Estados 1.127.246,88 1.321.768,55 17,26 1.470.000,00 11,21 1.536.150,00 4,50 1.612.957,50 5,00 1.701.670.16 5,50

OutrasTransferêncras dos Estados 1.127.246,88 1.321.768,55 17,26 1.470.000,00 11,21 1.536.150,00 4,50 1.612.95750 5,00 1.701.670,16 5,50

Outras Transferências dos Estados - Principal 1.127.246,88 1.321.768,55 17,26 1.470.000,00 11.21 1.536.150,00 4,50 1.612.95750 5,00 1.701.670,16 5,50

Transferências de Outras lnstituiçôes Pblicas 6.789.321,33 6.939.206,39 2,21 6.700.000.00 -3,45 7.001.500,00 4,50 7.351.57500 5,00 7.755.911,63 5,50

Transferências de Outras Instituições Ptiuicas - Especifica E/M 6.789.321,33 6.939.206,39 2,21 6.700.000,00 -3,45 7.001.500,00 4,50 7.351.575,00 5.00 7 755.911,63 5.50

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desce 6.789.321,33 6.864.245,62 1,10 6.500.00C,00 -5.31 6.792.500,00 4,50 7.132.125,00 5.00 7524.391,65 5,50

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desce 6.789.321,33 6.864.245,62 1,10 6.500.00C,00 -5,31 6.792.500,00 4,50 7.132.125,00 5,00 7524.391,68 5.50

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desce 6.789.321,33 6.864.245,62 1,10 6.500.00C,00 -5,31 6.792.500,00 4,50 7.132.125,00 5,00 7524.391,88 5,50

Outras Transferênoas Multigovemamentais 0,00 74.960,77 0,00 200.001,00 166,81 209.000,00 4,50 219.450,00 5,00 231.519,75 5,50

Outras Transferências Multigovemamentais 0,00 74.960,77 0.00 200.001,00 166,81 209.000,00 4,50 219.450,00 5,00 231.519,75 550

Outras Transferências Multigovemamentais - Principal 0,00 74 960,77 0,00 200.001,00 166,81 209.000,00 4,50 219.450,00 5,00 231.519,75 5,50

Outras Receitas Correntes 256.633,61 199 828.05 -22,13 6.576.921,36 3.191,29 6.872.891,18 4.50 7.216.535,73 5,00 7.613.445,19 5,50

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 516.93 458,18 -11,37 4.211,03 820,82 4.408,89 4,50 4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

Multas Previstas em Legislação Especifica 516,93 458,18 -11,37 COO 0,00 0,00 0,30 0,00 0.00 0,00 0,00

Multas Previstas em Legislação Especifica 516,93 458,18 -11,37 COO 0.00 0,00 0,30 0,00 0.00 0,00 0,00

Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal 516,93 458,18 -11,37 1,00 0,00 0,00 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros Previstos em Contratos 0,00 0,00 0,00 4.211,03 0,00 4408,89 4,50 4.629.33 5,00 4.883,94 5,50

Multas e Juros Previstos em Contratos 0,00 0,00 0,00 4.219,03 0,00 4408,89 4,50 4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 0,00 0,00 0.00 4.219,03 0,00 4.408.89 4,50 4.629,33 5,00 4.883,94 5,50

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.190.30 25.797,96 708,64 217.629,47 743,59 227.422,80 4,50 238.793,94 5,00 251.927,61 5,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

_RF. art. 406 2°. Inciso III, REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

R$ IMO

Restituições

Outras Restituições

Outras Restituições

Outras Restituições - Principal

Outras Restituições - Multas e Juros

Demais Receitas Correntes

Aportes Penódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPF

Aportes Periódicoa para Amortização de Déficit Atuarial do RPF

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPF

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regime

Outras Receitas

Outras Receitas - Primárias

Outras Receitas - Primárias - Principal

Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros

Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa

Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa - Multas e Juros

Receitas de Capital

Alienação de Bens

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

Transferências de Capital

Transferências da União e de suas Entidades

Transferêncian da União

Transferências de Recursos do Sistema Único de SacIe — SUS

Transferãncias de Recursos do Sistema Único de SacIe — SUS

Transferências de Recursos do Sistema Único de SacIe — SUS

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educo

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educr

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educo

Transferência de Convãnios da União e de suas Entidades

3.190,30

3.190,30

3.190,30

1.438,19

1.752,11

252.926,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

252.926,38

252.926,38

219.643,28

0,00

33.283,10

0,00

4624.750,OO

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

4.619.350,00

4.129.750,00

4.129.750,00

533.895,00

533.895,00

533.895,00

0,00

0,00

0,00

3.595.855,00

25.797,96 708,64

25.797,96 708,64

25.797,96 708,64

23.783,46 1.553,71

2.014,50 14,98

173.571,91 -31,37

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

173.571,91 -31,37

173.571,91 -31,37

68.351,03 -68,88

0,00 0,00

99.421,16 198,71

5,799,72 0,00

1.996.973,32 -56,82

117.900,00 2.083,33

117.900,00 2.083,33

117.900,00 2.083,33

117.900,00 2.083,33

117.900,00 2.083,33

1,879.073,32 -59,32

1.879.073,32 -54,50

1.879.073,32 -54,50

163.200,00 -69,43

163.200,00 -69,43

163.200,00 -69,43

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.715.873,32 -52,28

217.629,47

217.629,47

217.629,47

217.629,47

0,00

6.355.080,86

0,00

0,00

0,00

53.736,44

53.736,44

52.000,00

1.736,44

6.301.344,42

6.301.344,42

6.301.206,65

135,77

1,00

1,00

10.452.828,45

301.612,26

301 .61a26

301.612,26

301.612,26

301.612,26

10.151.216,19

4.190.308,60

4.190.308,60

3,00

3,00

3,00

744.193,61

744.193,61

744.193,61

3.391.511,99

743,59

743,59

743,59

815,05

0,00

3.561,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.530,39

3.530,39

9.118,89

0,00

-100,00

-99,98

423,43

155,82

155,82

155,82

155,82

155,82

440,22

123,00

123,00

-100,00

-100,00

-100,00

0,00

0,00

0,00

97,66

227.422,80

227.422,80

227.422,80

227.422,80

0,00

6.641.059,49

0,00

0,00

0,00

56.154,58

56.154,58

54.340,00

1,814,58

6.584.904,91

6.584.904,91

6,584,760,95

141,88

1,04

1,04

10.923.205,74

315.184,81

315.184,81

315.184,81

315.184,81

315.184,81

10.608.020,93

4,378,872,49

4.378.872,49

3,14

3,14

3,14

777.682,32

777.682,32

777.682,32

3.544.130,03

4,50

4,50

4,50

4,50

0,00

4,50

0,00

0,00

0,00

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,120

4,010

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,67

4,67

4,67

4,50

4,50

4,50

4,50

238,793,94

238.793,94

238.793,94

238.793,94

0,00

6.973.112,46

0,00

0,00

0,00

58.962,31

58.962,31

57.057,00

1.905,31

6.914.150,15

6.914.150,15

6.913.999,00

148,97

1,09

1,09

11.469.366,03

330.944,05

330.944,05

330.944,05

330.944,05

330.944,05

11.138.421,98

4.597.816,12

4.597.816,12

3,30

3,30

3,30

816.566,44

816.566,44

816.566,44

3.721.336,53

5,00 251.927,61 5,50

5,00 251.927,61 5,50

5,00 251.927,61 5,50

5,00 251.927,61 5,50

0,00 0,00 0,00

5,00 7.356.633,64 5,50

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

5,00 62.205,24 5,50

5,00 62.205,24 5,50

5,00 60.195,14 5,50

5,00 2.010,10 5,50

5,00 7.294.428,40 5,50

5,00 7.294.428,40 5,50

5,00 7.294.268,94 5,50

5,00 157,16 5,50

4,81 1,15 5,50

4,81 1,15 5,50

5,00 12.100.181,16 5,50

5,00 349,145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 349.145,97 5,50

5,00 11.751.035,19 5,50

5,00 4.850.696,00 5,50

5,00 4.850.696,00 5,50

5,10 3,48 5,45

5,10 3,48 5,45

5,10 3,48 5,45

5,00 861.477,59 5,50

:: ~, ::~.:~:: ::
500,,,,.~3.926.01004 5,50 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

LRF. art. 40 ~ 2°. Inciso III
REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 % 2019 2020 %
2021 %

Transferências de Convènio da União para o Sistema Unico de

Transferências de Convãnio da União para o Sistema Único de

Transferências de Convãnío da União destinadas a Programas

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas

Transferénoas de Convênios da União destinadas a Programa~

Transferênoas de Convanios da União destinadas a Programa~

Outras Transferênoas de Convãnios da União

Outras Transferências de Convénios da União - Principal

Outras Transferências da União

Outras Transferãncias da União

Outras Transferências da União - Principal

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Ent

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidac

Transferências de Recuraos do Sistema Único de Sade — SUS

Transferãncias de Recursos do Sistema Único de Sade — SUS

Transferências de Recursos do Sistema Único de Sade —SUS

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educo

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educo

Transferêricias de Recursos Destinados a Programas de Educo

Transferênoas de Convênios dos Estados e do Distrito Federal

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Únic

Transferéncias de Convênios dos Estados para o Sistema Únic

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Progra

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Progra

Outras Transferênoas de Convênio dos Estados

Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferências dos Estados

Outras Transferênciss dos Estados - Principal

Transferãncias dos Municípios e de suas Entidades

Transferências dos Municipios e de suas Entidades

Outras Transferências dos Municípios

Outras Transferãncias dos Municípios

Outras Transferências dos Municípios - Principal

Receitas Correntes - intraorçamentárias

261.860,00

261.860,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.333.995,00

3.333.995,00

0,00

0,00

0,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

489.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.700.004,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.715 873,32

1.715873,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

O 00

0,00

0,00

0,00

1726.768,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-48,53

-48,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-36,10

420.000,00

32.550,00

32.550,00

1.447.957,79

1.447.957,79

1.491.004,20

1.491.004,20

54.600,00

54.600,00

54.600,00

5.860.90759

5.860.90759

0.00

o oo
o oo

1.745.56750

1.745.567 50

1.745.567 50

3 905.34009

502.17500

502.17500

250.000 00

250.000 00

3153.16509

3153.16509

210.000 00

210.00000

21000000

10000000

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

0,00

u,uo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-13,11

-13,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

435.900,00

438.900,00

34.014,75

34.014,75

1.513.115,89

1.513.115,89

1.558.099,39

1.558.099,39

57.057,00

57.057,00

57.057,00

6.124.648,44

6.124.648,44

0,00

0,00

0,00

1.824.118,04

1.824.118,04

1.824.118,04

4081.080,40

524.772,88

524.772,88

261.250,00

261.250,00

3 295.057,52

3.295 057,52

219 450,00

219 450,00

219 450,00

104500,00

104.500,00

104.500,00

104.500,00

104.500,00

0,00

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,5°

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

0,00

0,00

0,00

4,50

4,5°

4,50

4,50

4,50

4,50

4,80

4,50

4,50

4,50

4,50

4,50

4,80

4,80

4,50

4,50

4,50

4,50

0,00

460.845,00

460.845,00

35.715,49

35.715,49

1.588.771,68

1.588.771,68

1.636.004,36

1.636.004,36

59.909,85

59.909,85

59.909,85

6.430.880,86

6.430.880,86

0,00

0,00

0,00

1 915.323,94

1 915.323,94

1 915323,94

4.285.134,42

551.011,52

551.011,52

274.312,50

274.31 2,50

3.459.810,40

3.459.810,40

230.422,50

230.422,50

230.422,50

109.725,00

109 725 00

109.725 00

109.72500

109.72500

0,00

R$ LO0

5,00 486.191,48 5,50

5,00 486.191,48 5,50

5,00 37.679,84 5,50

5,00 37.679,84 5,50

5,00 1.676.154,12 5,50

5,00 1.676.154,12 5,50

5,00 1.725.984,60 5,50

5,00 1.725.984,60 5,50

5,00 63.204,89 5,50

5,00 63.204,89 5,50

5,00 63.204,89 5,50

5,00 6.784.579,31 5,50

5,00 6.784.579,31 5,50

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

5,00 2.020.666,76 5,50

5,00 2.020.666,76 5,50

5,00 2.020.666,76 5,50

5,00 4.520.816,81 5,50

5,00 581.317,15 5,50

5,00 581.317,15 5,50

5,00 289.399,69 5,50

5,00 289.399,69 5,50

5,00 3.650.099,97 5,50

5,00 3.650.099,97 5,50

5,00 243.095,74 5,50

5,00 243.095,74 5,50

5,00 243.095,74 5 50

5,00 115.759,88 5 50

5,00 115.759,88 5,50

5,00 115.759,88 5,50

5,00 115.759,88 5,50

5,00 115.759,88 5,50

0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

LRF, art. 40 ~ 2°, Inciso III R$ 1,00
REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇAO 2016 2017 2018 2019 2020 % 2021

Contribuições 2.702.29714 1.726.768,97 -36.10 0,00 0,00 0,00 0,~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais 2.702.297,14 1.726.768,97 -36,10 0,00 0,00 000 0,~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RP 1 808.389,12 1.726.768,97 -451 0,00 0,00 0,00 0,t~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS 1.808.38912 1.726.768,97 4,51 0,00 0,00 0,00 0,~ 0,00 000 0,00 000

Contribuição Patronal de ServidorAtivo Civil para o RPPS - Prii 1.808.389,12 1.726.768,97 4,51 0,00 0,00 0,00 0,~ 0,00 000 0,00 0,00

Contribuição dos Servidores Inativos Civis para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidores Inativos Civis para o RPPS - Princi~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,tEI 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Sociais 188.388,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,OD 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Sociais 188.388,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,~ 0,00 0,00 000 0,00

OutrasContnbuiçôesSociais-Principal 188.388,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,~t 000 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais especificas de Estados, DF, Municipios 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,~t 000 0,00 000 0,00

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social - R 705.519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuado 705.519,27 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,l~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Previdenciána para Amortização do Déficit Atuans 705,519,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,l~J 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,~l 0,00 0,00 0,00 000

Valores Mobiliários (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,t~ 0,00 000 0,00 000

Juros e Correções Monetárias (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,~3 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,~ 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal (2.292,59) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2019

_RF. art. 40 8 2°. Inciso III R$ 1.00
- REALIZADA PREVISTA PROJETADA

ESPECIFICAÇAO 2016 2017 % 2018 2019 % 2020 % 2021 %

Resumo
TOTAL DA DESPESA 42.436.887,55 43.652.053,83 i~ 57.741 .721.51 32,28 60.340.098,98 •i~i 63.357.103,94 500 66.841.744,65 I~I
DESPESAS CORRENTES (X) 37.215.184,96 39.120.444,96 5,12 40.104.165.81 2,51 41.908.853,27 4,50 44.004.295,93 5,00 46.424.532,20 5,50

DESPESAS JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA (XI) 000 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI) 37.215.184,96 39.120.444,96 512 40.104.165.81 2,51 41.908.853,27 4,50 44.004.295,93 5,00 46.424.532,20 5,50

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 5.221.702,59 4.531.608,87 -13,22 17.145.998.69 278,36 17.917.566,54 4,50 18.813.444,88 5,00 19.848.184,34 5,50

DESPESAS DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XIV) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 5.221.702,59 4.531.608,87 -13,22 17.145.996.69 278,36 17.917.566,54 4,50 18.813.444,88 5,00 19.848.184,34 5,50

DESPESAS DE RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 491.559.01 0,00 513.679,17 4,50 539.363,13 5,00 569.028,11 5,50

DESPESAS NÃO FINANCEIRAS (XVII) = (XII ÷ XV + XVI) 42.436.887,55 43.652.053,83 2.88 57.741.721.51 32,28 60.340.098,98 4,50 63.357.103,94 5,00 66.841.744,65 5,50

TOTAL DA RECEITA 47.274.217,36 44.057.132,01 -6,81 57.741.721.51 31,06 60.340.098,97 4,50 63.357.103,88 5,00 66.84t744,59 5,50

RECEITAS CORRRENTES (1) 42.649.467,36 42.060.158,69 -1,38 47.288.893.06 12,43 49.416.893,23 4,50 51.887.737,85 5,00 54.741.563,43 5,50

APLICAÇÕES FINANCEIRAS (II) 2.664.940,37 2.149.204,16 -19,35 701.479.50 -67,36 733.046,07 4,50 769.698,36 5,00 812.031,77 5,50

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (1 - II) 39.984.526,99 39.910.954,53 -0,18 46.587.413.56 16,73 48.683.847,16 4,50 61.118.039,49 5,00 53.929.531,66 5,50

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 4.624.750,00 1.996.973,32 -56,82 10.452.828.45 423,43 10.923.205,74 450 11.469.366,03 5,00 12l00.181,16 5,50

RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO (V) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE BENS (VI) 5.400,00 117.900,00 2.083,33 301.612,26 155,82 315.184,81 4,50 330.944,05 5,00 349.145,97 5,50

RECEITAS DE AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (VII) 0.00 0,00 0,00 C.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV - V - VI - VII) 4.619.350,00 1.879.073,32 -59,32 10.151.216.19 440,22 10.608.020,93 4,50 11.138.421,98 5,00 11.751.035,19 5,50

RECEITAS NÃO FINANCEIRAS (IX) = (III + VIII) 44.603.876,99 41.790.027,85 -6,31 56.738.629.75 35,77 59.291.868,09 4,50 62.256.461,47 5,00 65.680.566,85 5,50

RESULTADO PRIMÁRIO (IX - XVII) 2.166.989,44 (1.862.025,98) -185,93 (1.003.091.76) -46,13 (1.048.230,89) 4,50 (1.100.642,47) 500 (1.161.177,80) 5,50

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pblicas, Unidade Responsável: Secretaria Municípal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 , às 16:18:59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOS DE METAS
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

2019

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.084 Manut. das Ativ. a Cargo do Fundo Municipal da Assist. Social UNIDADE 0,30 795.914,76 Atividade Mantida
2.168 Indice de Gestão Descentralizada - Bolsa Familia / IGD-BF UNIDADE 0,30 182.430,88 Programa Implantado

Total Grupo 978.345,64

0013 - Manut. e Expansão de Infra-Estrutura Urbana

OBJETIVO: Execução de Ações de Planejamento e desenvolvimento com objetivo de elevar o padrão e qualidade de vidas.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META jFINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.165 Manut. do Serv. de Limpeza Pú blica e Transporte de Residuos. UNIDADE o~J 235.908,75 Atividade Mantida
2.184 Implantação, Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica UNIDADE 0,D~J~ 362.092,50 Atividade Mantida
2.185 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas na Sede e Distritos UNIDADE 0,D~J~ 134.700,50 Atividade Mantida
3.020 Infraestrutura Urbanisticas ( Calçamento,Asfalto,Praças e Outros) KM 0,3~J 3.845.554,51 Vias Urbanas Calçadas ou Pavimentadas
3.028 Construção, Reabertura e Manutenção de Estradas Vicinais UNIDADE 0,3~j~ 233.271,17 Estradas Vicinais Mantidas,Reabertas ou Construídas

Total Grupo 4.811.527,43

0015 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Agro-Pecuárias

OBJETIVO: Incrementar a produção Agro-Pecuária do Municipio

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO

2.127 DESENVOLVIMENTO AGRO ECOLOGICO SUSTENTAVEL DA AGRIC UNIDADE 0,30 46.084,50 Implantação de Programas
FAMILIAR

Total Grupo 46.084,50

0018 - Apoio Administ. Ensini Médio, Superior e Educação Especial

OBJETIVO: Assegurar o atendimento aos estudantes de ensino médio, superior, aos portadores de necessidades especiais, dar apoio admini~rativo, proporcionar melhores condições de trabalho.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO

3.037 Manutenção da Biblioteca Publica Municipal UNIDADE 0,30 125.557,79 Bibliotecas Implantadas
Total Grupo 125.557,79

0011 - Manutenção e Revitalização da Ação Social

OBJETIVO: Assistir a populaçao carente do Municipio

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

2019
0020 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental

OBJETIVO: Assegurar e ampliar a igualdade nas condições de acesso, permanencia e exito do aluno matriculado no ensino fundamental.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.032 Manut. das Ativ. do Ens. Fundamental - FUNDEB 40% UNIDADE 0,00 1.149.855,33 AtMdades do Ensino Fundamental Mantidas
2.033 Manut. das Ativ. do Ensino Fund. FUNDEB 60% UNIDADE 0,00 3.210.937,54 Atividades do Ensino Fundamental Maritidas
2.034 Manutenção do Transporte Escolar UNIDADE 0,00 660.732,57 Transporte Escolar Mantido

2.038 Manutenção da Direção Tecnica e Administrativa do Ensino UNIDADE 0,00 874.675,75 Direção Técnica e Administrativa Mantida
2.106 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental UNIDADE 0,00 10.972,50 Atividades do Ensino Fundamental Mantidas
2.122 Manutenção do transporte Escolar/ Exceto FUNDEB UNIDADE 0,00 651.932,11 Transporte Escolar Mantido
3.040 Ampliação e Reforma de Unidades Escolares do Ensino Fundamental UNIDADE 0,00 404.467,25 Escolas Ampliadas

Total Grupo 6.963.573,05

0021 - Saneamento Básico

OBJETIVO: Ampliar o numero de localidades com saneamento básico e reduzir o risco de doenças de veicutação hidrica.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
3.082 Construção Estação Tratamento Agua no Municipio em Convênio UNIDADE 0,00 615.296,00 Corstrução e ou Edificação Efetivada! Realizada /Efetuada

Total Grupo 615.296,00

0022 - Apoio Administrativo e Gerencial
OBJETIVO: Garantir o funcionamento do ~Sistema Municipal de Saúde.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.046 Manutenção dos Serviços de Transportes UNIDADE 0,00 531.693,91 Serii~s de Transporte Mantido
2.047 Manutenção dos Serviços Admin. e Informações UNIDADE 0,00 775.129,79 Seriiços Administrativos Mantidos

Total Grupo 1.306.823,70

0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
OBJETIVO: Melhorar a qualidade dos serviços de saúde oferecidos a população.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.055 Manutenção do Serviço de Saú de e Convênio e ou Contratados UNIDADE 0,00 683.587,79 Corvênio Mantido
2.056 Manut. Serv. Profissional p/Atnd. Unid. de Saú de UNIDADE 0,00 766.612,00 CorvEniados e Contratados Mantidos
2.058 Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural UNIDADE 0,00 1.755.600,00 Corvênio Mantido

Total Grupo 3.205.799,79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

2019
0025 - Saúde da Família

OBJETIVO: Atender todas as famílias do Municipio.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.053 Contratação e Manutenção Equipes de Saú de da Familia e Saú de ~ucaI UNIDADE 0,00 2.415.602,55 Equipes Contratadas e Mantidas

Total Grupo 2.415.602,55

0033 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil

OBJETIVO: Iniciar o processo pedagogico com a criança de O a 6 anos, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades e promover o seu desenvolvimento social, fisico, afetivo e
intelectual.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.040 Manut. das Atividades do Educaçãoi Infantil 40% UNIDADE 0,00 1.511.844,93 Programas Educacionais Apoiados
2.108 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 60% FUNDEB UNIDADE 000 2.484.487,50 Programas Educacionais Apoiados
3.051 Construção de Cheches e Pré-Escolas UNIDADE 0,00 2.249.855,64 Esco~s Construidas
3.052 Ampliação e Reforma de Creches e Pré-Escolas UNIDADE 0,00 606.888,97 Esco~s Ampliadas e Reformadas

Total Grupo 6.853.077,04

0058 - Manutenção do Centro de Convivência da Terceira Idade

OBJETIVO: Fornececer condições para um perfeito desempenho das atividades voltadas pra a 3 idade.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
2.152 Manutenção do Centro de Convivência da Terceira Idade UNIDADE 0,00 51.157,97 Programas Mantidos

Total Grupo 51.157,97

0085 - Atendimento a criança e adolescente
OBJETIVO: Assegurar condições dignas de vida a crianças e adolescentes carentes, proporcionando-lhes acolhimento em casas de convivênc~s.

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE META FINANCEIRO RESULTADO ESPERADO
3.089 Manutenção da Casa Lar PESSOAS 0,00 71.905,82 Crianças e adolescentes atendidos

Total Grupo 71.905,82

~ Total Geral 27.444.751,28

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pú blicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 às 16:25:49

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOS DE METAS
DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

LAURO VIEIRA DA SILVA LÓ O Y

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL • E FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
CONSOLIDADO
ESPIRITO SANTO
27.167.436/0001-26
DEMONSTRATIVO DE EIXOS DE DESENVOLVIMENTO E OBJETIVOS DO MILÊNIO

Eixo de Deesenvolvimento 1 Objetivo do Milênio 1 Programa Orçado (a)~ Liquidado (b)I % (bla)

0,00 0,00
0,00~ 0,00~

FONTE: Sistema de Administração de Finanças POucas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/2018 às 16:27:3

I~AUROVIEIRADASILVA L EM NM•VERLY
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁ ICIPAL DE FAZENDA

SEDRICK VASCONCEL•________________
CONTADOR CRCIES-I

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
IV - RESULTADO NOMINAL
Art. 40, §2°, inciso 1 da LRF

IDE MARINH.F pjy

SECRET ICIPAL DE FAZENDA

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 1 2020 1 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA ( 1) 0,00 5.177.002,67 5.042.01173 4 537 810,56 4 084 029,50 3 675.626,55
DEDUÇÕES ( II) 6 571 575,24 4 155 017,80 7.484 839,26 6.025.434,93 4.820.347,94 3.856.278,35
Ativo Disponivel 7 563 ~26,63 4 760 748,09 7.531 793,66 6.025.434,93 4.820.347,94 3.856.278,35
Haveres Financeiros 19 558,90 3,00 0,00 0,00 0,00 o,oo
( -) Restos a Pagar 1 011 710,29 605 733,29 46 954,40 0,00 0,00 o,oo

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( III) - ( I - II) -6 571 575,24 1 021 984,87 -2.442 827,53 -1.467.624,37 -736.318,44 -180.651,80

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES ( IV) 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS ( V) 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DIVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV -V) -6 571 575,24 1 021 984,87 -2.442 827,53 1 487 624,37 736 318,44 ~i80.651,80

. (b - a*) (c - b) (d - c) (e - d) (f - e) (g - f)Resultado Nominal 330356,52 7593563,11 -3.464.812,40 955203,16 203897,23 -351.769,41

(R$)

Notas:
- o Cálculo da Metas Anuais relativas ao resultado nominal foÍ efetuado em conformÍdade com a metodologÍa
estabelecida pelo Governo Federal, normatÍzada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional.
* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Liquida do exercício de 2015(R$ -6.901.931,76)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05)j

LAURO VIEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

(1

às 08:35:26

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO IDAS METAS ANUAIS
V - MONTANTE DA DÍViDA PÚBLICA

Art. 40, §2°, inciso II da LRF

ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

JiVIDA CONSOLIDADA (1) 000 000 5.177.00267 5 042.01173 4.537.81056 4.084.029,50 3.675.626,55

Olvida Mobiliária 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 o,oo
Outras Dividas 0,00 0,00 5.177.002,67 5.042.01173 4.537.81056 4.084.029,50 3.675.626,55

DEDUÇÕES( II) 6.901.931,76 6.57~.575,24 4.155.017,80 7.484.839,26 6.025.434,93 4.820.347,94 3.856.278,35

Ativo Disponlvel 8.204.390,35 7.563726,63 4.760.748,09 7.531.793,66 6.025.434,93 4 820.347,94 3.856.278,35

Haveres Financeiros 31.550,66 19.558,90 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( -) Restos a Pagar 1.334.009,25 1 011710,29 605.733,29 46.954,40 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida -6.901.931,76 -6.571 575,24 102198487 -2.442.827,53 -1.487.624,37 -736 318,44 180.651,80

(R$)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Pôlicas, Unidade Responsável: Secretaria Municípal De Fazenda - Sefa, Emissão: 30/05/201W, às 16:29:31

Identificador: 3600320037003A005000 Conferência em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade.


